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SEÇÃO I

PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 46.338, DE 1º DE OUTUBRO DE 2024
Dispõe sobre a Medalha da Ordem do Mérito Alferes Joaquim José da Silva Xavier, da
Polícia Militar do Distrito Federal, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, GRÃO-MESTRE DA ORDEM DO
MÉRITO ALFERES JOAQUIM JOSÉ DA SILVA XAVIER, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 100, incisos V, VII e XXVI da Lei Orgânica do Distrito Federal,
acolhendo proposta da Comandante-Geral da Polícia Militar do Distrito Federal (Chanceler
da Ordem do Mérito Alferes Joaquim José da Silva Xavier), conforme preceituado no
inciso I do art. 14 do Decreto nº 32.783, de 1º de março de 2011, DECRETA:
Art. 1º Formalizar a composição do Conselho da Ordem do Mérito Alferes Joaquim José da
Silva Xavier do ano 2024, todos membros natos, conforme disposto nos arts. 12 e 17 do
Decreto nº 32.783, de 1º de março de 2011:
I - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR, Governador do Distrito Federal e Presidente
Honorário;
II - CEL QOPM ANA PAULA BARROS HABKA Mat. 050.524/2 - Comandante-Geral da
Polícia Militar do Distrito Federal e Chanceler da Ordem;

III - CEL QOPM FABRICIO BOECHAT DE CAMARGOS Mat. 050.530/7 -
Subcomandante-Geral da Polícia Militar do Distrito Federal e Presidente Efetivo
do Conselho;
IV - CEL QOPM MARCUS VINÍCIUS DA SILVA ANTUNES Mat. 050.479/3 - Chefe do
Estado-Maior da Polícia Militar do Distrito Federal;
V - CEL QOPM WESLEY DE ALMEIDA E SANTOS Mat. 050.519/6 - Chefe do
Departamento de Operações da Polícia Militar do Distrito Federal;
VI - CEL QOPM LEONARDO SIQUEIRA DOS SANTOS Mat. 050.526/9 - Chefe do
Departamento de Controle e Correição da Polícia Militar do Distrito Federal;
VII - CEL QOPM DIRLEI ANTÔNIO NEVES MIRANDA Mat. 050.490/4 - Chefe do
Departamento de Gestão de Pessoal da Polícia Militar do Distrito Federal; e
VIII - CEL QOPM ADRIANO ANDRÉ DOS SANTOS HENRIQUES Mat. 050.481/5 -
Chefe do Gabinete do Comandante-Geral da Polícia Militar do Distrito Federal.
Parágrafo único. Promover ao Grau Grã-Cruz, no Quadro Ordinário do Corpo de
Graduados Efetivos da Ordem do Mérito Alferes Joaquim José da Silva Xavier, os
Membros do Conselho, por terem tomado posse em seus respectivos cargos, conforme o
disposto no art. 17 do Decreto nº 32.783, de 1º de março de 2011:
CEL QOPM FABRICIO BOECHAT DE CAMARGOS Mat. 050.530/7 - Subcomandante-
Geral da Polícia Militar do Distrito Federal e Presidente Efetivo do Conselho;
CEL QOPM MARCUS VINÍCIUS DA SILVA ANTUNES Mat. 050.479/3 - Chefe do
Estado-Maior da Polícia Militar do Distrito Federal;
CEL QOPM DIRLEI ANTÔNIO NEVES MIRANDA Mat. 050.490/4 - Chefe do
Departamento de Gestão de Pessoal da Polícia Militar do Distrito Federal; e
CEL QOPM ADRIANO ANDRÉ DOS SANTOS HENRIQUES Mat. 050.481/5 - Chefe do
Gabinete do Comandante-Geral da Polícia Militar do Distrito Federal.
Art. 2º Admitir no Quadro Ordinário do Corpo de Graduados Efetivos da Ordem do Mérito
Alferes Joaquim José da Silva Xavier, os integrantes da Polícia Militar do Distrito Federal
da ativa, conforme o art. 7º do Decreto nº 32.783, de 1º de março de 2011:
I - no Grau Grã-Cruz:
Não há indicações.
II - no Grau Grande-Oficial:
TC QOPM JEAN ARAÚJO SANTANA DO VALE Mat. 050.585/4;
TC QOPMS JOÃO EMERSON ALENCAR SANTOS Mat. 177.952/4;
MAJ QOPM MAURÍCIO HERBERT SILVA RODRIGUES Mat. 023.816/3;
MAJ QOPM MAURÍCIO DE ÁVILA PANISSET Mat. 050.918/3;
MAJ QOPM ROGÉRIO ARAÚJO E SILVA Mat. 050.932/9;
MAJ QOPM SAULO AUGUSTO FIGUEIREDO DE OLIVEIRA NOGUEIRA Mat.
050.946/9;
MAJ QOPM MARLON DE OLIVEIRA LEAL Mat. 051.233/8;
MAJ QOPM SAMUEL ALMEIDA MILWARD DE AZEVEDO Mat. 077.278/X;
MAJ QOPM TALITA OLIVEIRA CHAVES FONTES SOARES Mat. 081.085/1;
MAJ QOPMSD MARIA CLARA TORRI DISCHINGER Mat. 177.982/6;
MAJ QOPM LAURA TEREZINA BATISTA DA SILVA Mat. 730.586/9;
MAJ QOPMSM ANA PAULA KOFFLER AMOZIR GUIMARÃES Mat. 731.738/7;
CAP QOPMA ADRIANO GOMES DUARTE Mat. 021.477/9;
CAP QOPMM EDNA FERNANDES DE MIRANDA Mat. 023.134/7;
CAP QOPM ERON DIAS BORGES Mat. 023.491/5;
CAP QOPM HARLEY SOARES DOS SANTOS Mat. 072.531/5;
CAP QOPM KADSON OLIVEIRA BATISTA Mat. 072.603/6;
CAP QOPM THALITA SANTOS DE ARAÚJO Mat. 195.459/8;
CAP QOPM KELITON DOS SANTOS SILVA Mat. 195.492/X;
CAP QOPM FREDERICO BRAGA CONSTANTINO Mat. 195.579/9;
CAP QOPM LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA BARBOSA Mat. 196.026/1;
CAP QOPM SÉRGIO MASSAHIRO MON-MA Mat. 196.188/8;
CAP QOPM GUILHERME COSTA DE OLIVEIRA Mat. 196.208/6;
CAP QOPM BRUNO ALUIZIO VIEIRA BRAGA DA SILVA Mat. 199.840/4;
CAP QOPM MONICA DE APARECIDA NONATO RIBEIRO PONTES Mat. 214.969/9;
CAP QOPM OTÁVIO LUÍS TEODORO MUNHOZ Mat. 215.932/5;
CAP QOPM KLÊNIO LOPES MEDEIROS Mat. 215.965/1;
CAP QOPM DIOGO JOSÉ TOZETTI FERNANDES Mat. 730.573/7;
CAP QOPM GUSTAVO SANTANA DE OLIVEIRA Mat. 730.580/X;
CAP QOPM CLARISSA GOMES FERNANDES Mat. 730.584/2;
CAP QOPM YURI ALEX DEZEN Mat. 730.592/3;
CAP QOPM OSCAR CALCAGNO FETTERMANN Mat. 730.597/4;
CAP QOPM RONALDO VIEIRA GRANJA JUNIOR Mat. 730.608/3;
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CAP QOPM ISAILDO KURY BELLINO Mat. 730.774/8;
CAP QOPM CRISTIANO SANTOS FERREIRA Mat. 730.775/6;
CAP QOPM ERICK DA SILVA Mat. 730.786/1;
CAP QOPM JOSÉ LUIZ BARBONAGLIA DA SILVA AMARAL Mat. 730.789/6;
CAP QOPM ANDRÉ AUGUSTO MARTINS COSTA NUNES Mat. 730.792/6;
CAP QOPM SANDEY MALCHER QUEIROZ SILVA Mat. 730.796/9;
CAP QOPM KARLA FABIANA DONINI DE CARVALHO DANTAS Mat. 730.799/3;
CAP QOPM WESLEY EUFRÁSIO GONÇALVES FERREIRA Mat. 730.802/7;
CAP QOPM THIAGO MARTINELLO LIMA Mat. 730.922/8;
CAP QOPM LUCAS DA SILVA MILHOMEM Mat. 730.926/0;
CAP QOPM JEFERSON LEONARDO GALVÃO DE MELO LIMA Mat. 730.929/5;
CAP QOPM THIAGO AUGUSTO DE OLIVEIRA MARTINS Mat. 730.932/5;
CAP QOPM JOSÉ RIBAMAR ARAÚJO FILHO Mat. 730.933/3;
CAP QOPM RAFAEL FELTRINI TURIBIO Mat. 730.938/4;
1º TEN QOPMA ADERIVALDO MARTINS CARDOSO Mat. 023.152/5;
1º TEN QOPM CLEITON DE OLIVEIRA ALVES Mat. 731.486/8;
1º TEN QOPM JANINE YUMI IVAMOTO Mat. 732.219/4;
2º TEN QOPM GERALDO MACÁRIO DE SOUSA JUNIOR Mat. 073.701/1;
2º TEN QOPMA BRUNO GONÇALVES DA SILVA Mat. 074.119/1;
2º TEN QOPM MATHEU MAGALHÃES COELHO ÁVILA PAZ Mat. 731.602/X; e
2º TEN QOPM VICTOR DANIEL CHUEKE PUREZA Mat. 734.897/5.
III - no Grau Comendador:
Não há indicações.
IV - no Grau Cavaleiro:
ST QPPMC CARLOS ANTONIO TAVARES DO AMARAL Mat. 018.639/2;
ST QPPMC ROGÉRIO NASCIMENTO DA CUNHA Mat. 019.560/X;
ST QPPMC JOSIMAR VIEIRA Mat. 019.600/2;
ST QPPMC OSMAR GOMES DE OLIVEIRA Mat. 019.849/8;
ST QPPMC MANOEL PEREIRA DA SILVA NETO Mat. 020.094/8;
ST QPPMC MARCOS JOSE DA SILVA Mat. 020.251/7;
ST QPPMC JOSÉ DA PAIXÃO ARCANJO DOS SANTOS Mat. 021.013/7;
ST QPPMC CÉLIO ROBERTO BANDEIRA LIMA Mat. 021.406/X;
ST QPPMC CARLOS AURÉLIO CARVALHO SOUZA Mat. 021.424/8;
ST QPPMC WALACE MENDONÇA DE FIGUEIREDO Mat. 021.705/0;
ST QPPMC AILTON RORIZ Mat. 021.916/9;
ST QPPMC OLDAIR DE OLIVEIRA LIMA Mat. 022.407/3;
ST QPPMC GILSON DE CARVALHO COSTA Mat. 022.433/2;
ST QPPMC JOSÉ SOBRINHO MENDES MENDONÇA Mat. 022.441/3;
ST QPPMC DINEI CRISTINO DE AMORIM Mat. 022.503/7;
ST QPPMC FRANCIVALDO RAMOS CARNEIRO Mat. 022.619/X;
ST QPPMC MARCOS ROGÉRIO OLIVEIRA ROCHA Mat. 022.721/8;
ST QPPMC EDERSON REIS DA ROCHA Mat. 023.425/7;
ST QPPMC EULER WESLEI ALVES DOS SANTOS Mat. 023.505/9;
ST QPPMC FÁBIO ANDRADE ARRAIS Mat. 023.523/7;
ST QPPMC GLAUNER DE ABREU DANTAS Mat. 023.620/9;
ST QPPMC GLAICON ALMEIDA DE SOUSA Mat. 023.659/4;
ST QPPMC MARCELO CARLOS TEIXEIRA Mat. 023.770/1;
ST QPPMC SÉRGIO GLEYDSON DA COSTA MAIA Mat. 023.982/8;
ST QPPMC SERGIO LUIZ DE ALMEIDA Mat. 023.989/5;
ST QPPMC ALCIONE DOMINGOS DOS PASSOS Mat. 024.203/9;
ST QPPMC EBER FRANKLIN BARBOSA AMORIM Mat. 024.228/4;
ST QPPMC MARCOS DEMERCIO DOS SANTOS PEREIRA Mat. 024.287/X;
ST QPPMC JADER RODRIGUES ANDRÉ MELO Mat. 024.392/2;
ST QPPMC ROBERTO CARDOSO Mat. 024.427/9;
1º SGT QPPMC WILSON CAMPOS BEZERRA Mat. 020.269/X;
1º SGT QPPMC ADALBERTO MOREIRA DA SILVA Mat. 020.337/8;
1º SGT QPPMC ALEX VITURINO PEREIRA DOS SANTOS SILVA Mat. 020.456/0;
1º SGT QPPMC EMERSON FARIA DE ANDRADE Mat. 020.472/2;
1º SGT QPPMC RAIMUNDO FERREIRA DA SILVA Mat. 020.572/9;
1º SGT QPPMC SANDOVAL SOUZA PEREIRA Mat. 020.657/1;
1º SGT QPPMC ADELSON MOREIRA DOS SANTOS Mat. 020.672/5;
1º SGT QPPMC SANDRO SILVA DE CARVALHO Mat. 020.825/6;

1º SGT QPPMC CARLOS CLEITON VIEIRA DA SILVA Mat. 020.913/9;
1º SGT QPPMC RONALDO RIBEIRO DOS SANTOS Mat. 020.918/X;
1º SGT QPPMC ILCA CARLA GODINHO MARTINS Mat. 020.956/2;
1º SGT QPPMC WERLEY DOS ANJOS CHAVES Mat. 021.018/8;
1º SGT QPPMC RONALDO ANTONIO DA NATIVIDADE Mat. 021.047/1;
1º SGT QPPMC JAIRO VELOZO GOMES DA SILVA Mat. 021.080/3;
1º SGT QPPMC ISAEL ELIAS DA CUNHA Mat. 021.210/5;
1º SGT QPPMC NELSON DA SILVA CARVALHO Mat. 021.262/8;
1º SGT QPPMC EDSON COSTA DOS SANTOS Mat. 021.269/5;
1º SGT QPPMC ALESSANDRO MILANIO VASCONCELOS Mat. 021.275/X;
1º SGT QPPMC MYCHAEL SANTOS DE LIMA Mat. 021.287/3;
1º SGT QPPMC ADILSON MARQUES FERREIRA Mat. 021.350/0;
1º SGT QPPMC JÚLIO CÉSAR REIS DA ROCHA Mat. 021.423/X;
1º SGT QPPMC RONILDO MARTINS DA SILVA Mat. 021.506/6;
1º SGT QPPMC GIULIANO GIUBERT DE ARAÚJO ATAÍDES Mat. 021.509/0;
1º SGT QPPMC JADSON JOSE GOMES DA SILVA Mat. 021.546/5;
1º SGT QPPMC CLAUDINEY GONÇALVES PEREIRA Mat. 021.591/0;
1º SGT QPPMC JOSÉ RICARDO FEITOSA MENDES Mat. 021.679/8;
1º SGT QPPMC MANOEL BRAZ DUTRA JUNIOR Mat. 021.692/5;
1º SGT QPPMC JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA FREITAS Mat. 021.941/X;
1º SGT QPPMC DINAILTON SANTANA DE ALMEIDA Mat. 021.951/7;
1º SGT QPPMC GEYSON CARVALHO ANDRADE Mat. 021.998/3;
1º SGT QPPMC NESTOR RODRIGUES DE MOURA JUNIOR Mat. 022.011/6;
1º SGT QPPMC ALEXANDRE FONSECA SANTOS Mat. 022.067/1;
1º SGT QPPMC ANTONIO AUGUSTO DE NOVAIS Mat. 022.081/7;
1º SGT QPPMC NORIVANDO TEIXEIRA DE PAULO Mat. 022.084/1;
1º SGT QPPMC LUCIANO MOREIRA DA COSTA Mat. 022.128/7;
1º SGT QPPMC ROQUE RODRIGUES MARTINS Mat. 022.221/6;
1º SGT QPPMC EMERSON RENNER CORRENTE DA SILVA Mat. 022.296/8;
1º SGT QPPMC RENICON XAVIER DA SILVA Mat. 022.317/4;
1º SGT QPPMC WELSON RODRIGUES MONTEIRO Mat. 022.439/1;
1º SGT QPPMC FERNANDO DINIZ MARTINS Mat. 022.472/3;
1º SGT QPPMC CLAUDIO LUIS ROSA VASCO Mat. 022.633/5;
1º SGT QPPMC WAGNER BATISTA BORGES DA SILVA Mat. 022.639/4;
1º SGT QPPMC EDVALDO FERREIRA DA SILVA Mat. 022.701/3;
1º SGT QPPMC LEONARDO GALENO DE CARVALHO Mat. 022.735/8;
1º SGT QPPMC GILCELIO RODRIGUES DA SILVA Mat. 022.747/1;
1º SGT QPPMC ANDERSON LUCIANO FARIAS PIRES Mat. 022.755/2;
1º SGT QPPMC EDIMAR BORGES DOS SANTOS Mat. 022.793/5;
1º SGT QPPMC ROGÉRIO GUEDES DA SILVA Mat. 022.804/4;
1º SGT QPPMC SALVADOR GOMES DOS SANTOS Mat. 022.821/4;
1º SGT QPPMC MANOEL FRANCISCO DE CARVALHO NETO Mat. 023.015/4;
1º SGT QPPMC CLÁUDIO RODRIGUES DE SOUSA Mat. 023.044/8;
1º SGT QPPMC EDUARDO XAVIER DOS SANTOS Mat. 023.068/5;
1º SGT QPPMC ISLEN MOUTINHO BORGES Mat. 023.077/4;
1º SGT QPPMC REGINALDO DA SILVA BATISTA Mat. 023.087/1;
1º SGT QPPMC ALYSSON LUIS SANTOS DO MONTE SILVA Mat. 23.202/5;
1º SGT QPPMC ANDRE LUIZ MOURA PEREIRA Mat. 023.236/X;
1º SGT QPPMC ANDRESSA WAN-DE-REY HOOPER ROMEIRO Mat. 023.260/2;
1º SGT QPPMC DALMO VILIAN ALVES DE SOUZA Mat. 023.367/6;
1º SGT QPPMC DAVI MACEDO REGO Mat. 023.386/2;
1º SGT QPPMC DENIS SANCHO JARDIM Mat. 023.407/9;
1º SGT QPPMC EDSON GONSAGA MARTINS Mat. 023.442/7;
1º SGT QPPMC EDNALDO PEREIRA NUNES Mat. 023.443/5;
1º SGT QPPMC EDSON RICARDO DE ALMEIDA Mat. 023.447/8;
1º SGT QPPMC EDMAR DOS SANTOS VAZ Mat. 023.450/8;
1º SGT QPPMC FABIANO ANDRADE OLIVEIRA RAMOS Mat. 023.503/2;
1º SGT QPPMC EZEQUIAS LOPES DE SOUSA Mat. 023.514/8;
1º SGT QPPMC CLAUNVAGNER VARGAS GOMES Mat. 023.535/0;
1º SGT QPPMC GESMAEL DE OLIVEIRA PACHECO Mat. 023.602/0;
1º SGT QPPMC HONYS RODRIGUES PEREIRA Mat. 023.655/1;
1º SGT QPPMC HUMBERTO MEDEIROS DE MORAIS FEITOSA Mat. 023.657/8;
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1º SGT QPPMC LEANDRO ALMEIDA DE SOUSA Mat. 023.695/0;
1º SGT QPPMC LINDOMAR RODRIGUES VÉRAS Mat. 023.739/6;
1º SGT QPPMC JORGE ALAN DE SOUZA BALONI Mat. 023.780/9;
1º SGT QPPMC RONÊ DO REGO RODRIGUES Mat. 023.979/8;
1º SGT QPPMC ELOIZIO ARCANJO MARTINS Mat. 023.998/4;
1º SGT QPPMC VALDOESSE DUTRA DE SOUSA Mat. 024.015/X;
1º SGT QPPMC WILSON SALVADOR DE OLIVEIRA Mat. 024.105/9;
1º SGT QPPMC JOÃO MARCOS DE SOUZA PEREIRA Mat. 024.148/2;
1º SGT QPPMC JOHNNIE PEREIRA DA SILVA Mat. 024.266/7;
1º SGT QPPMC RONMEL FONSECA DOS SANTOS MARTINS Mat. 024.299/3;
1º SGT QPPMC UDSON MACEDO SILVA Mat. 024.318/3;
1º SGT QPPMC RAFAEL ASSUNCAO RABELO Mat. 024.390/6;
1º SGT QPPMC ONESIMO BARBOSA DE ANDRADE Mat. 024.398/1;
1º SGT QPPMC FRANÇOIS BERNARDES DA SILVA Mat. 024.423/6;
1º SGT QPPMC WASHINGTON FILIPE DE LIMA Mat. 195.835/6;
2º SGT QPPMC JOSIMAR ARAÚJO DA SILVA Mat. 020.750/0;
2º SGT QPPMC EDERSON PEREIRA DA SILVA Mat. 023.430/3;
2º SGT QPPMC ÉRICA BEZERRA GOMES Mat. 072.530/7;
2º SGT QPPMC HAILTON DIAS DE SOUSA Mat. 072.678/8;
2º SGT QPPMC SIDNEY GOMES PEREIRA Mat. 072.781/4;
2º SGT QPPMC RICARDO FERNANDES AMARO Mat. 072.800/4;
2º SGT QPPMC PAULO ROBERTO FERREIRA BOMFIM Mat. 072.801/2;
2º SGT QPPMC LEOMAR FERNANDES RIBEIRO Mat. 072.822/5;
2º SGT QPPMC MÁRIO LEAL GONÇALVES Mat. 072.841/1;
2º SGT QPPMC ALISSON DA SILVA GUIMARÃES Mat. 072.968/X;
2º SGT QPPMC DENNY CALVIS LOPES Mat. 073.048/3;
2º SGT QPPMC RONALD DA SILVA TEIXEIRA Mat. 073.062/9;
2º SGT QPPMC WOOLEY DOS SANTOS RODRIGUES Mat. 073.122/6;
2º SGT QPPMC JOSE ROBERTO BARBOSA DA SILVA Mat. 073.191/9;
2º SGT QPPMC DAVID RODRIGUES DE SOUZA Mat. 073.201/X;
2º SGT QPPMC LUCIENE MACHADO DE OLIVEIRA Mat. 073.542/6;
2º SGT QPPMC ALLAN PEREIRA VAZ Mat. 073.558/2;
2º SGT QPPMC COSMERSON ALVES MOTA Mat. 073.590/6;
2º SGT QPPMC CLEBER OLIVEIRA COSTA Mat. 073.597/3;
2º SGT QPPMC CLEITON NOBRE PINHEIRO FLORES Mat. 073.616/3;
2º SGT QPPMC CRISTIANO LINHARES AGUIAR Mat. 073.623/6;
2º SGT QPPMC CRISTIANO GONÇALVES SANTANA Mat. 073.629/5;
2º SGT QPPMC DANIEL DE OLIVEIRA CRUZ Mat. 073.655/4;
2º SGT QPPMC FRANCISCO DE ASSIS MACIEL DE ANDRADE Mat. 073.723/2;
2º SGT QPPMC GILSON DE MATOS SILVA Mat. 073.726/7;
2º SGT QPPMC GIOVANI DE SOUSA FERREIRA Mat. 073.757/7;
2º SGT QPPMC ILUS DANIEL DE ARAUJO FERREIRA LIMA Mat. 073.761/5;
2º SGT QPPMC MAURÍCIO AIRES DA CUNHA Mat. 073.867/0;
2º SGT QPPMC MAURÍCIO ROCHA OLIVEIRA Mat. 073.872/7;
2º SGT QPPMC MARCELO VIEGAS DE OLIVEIRA Mat. 073.893/X;
2º SGT QPPMC MARCELO LOPES DOS SANTOS Mat. 073.899/9;
2º SGT QPPMC PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA MELO Mat. 073.934/0;
2º SGT QPPMC SALVADOR VIEIRA SOUTO Mat. 073.999/5;
2º SGT QPPMC TALES ROBERTO DA SILVA Mat. 074.017/9;
2º SGT QPPMC WANDER GOMES DOS SANTOS Mat. 074.043/8;
2º SGT QPPMC LEANDRO COSTA DA CONCEIÇÃO Mat. 074.183/3;
2º SGT QPPMC ANDRÉ CUSTÓDIO BRAGA Mat. 074.195/7;
2º SGT QPPMC JOSE ANGELO DA SILVA JUNIOR Mat. 074.211/2;
2º SGT QPPMC MARCOS FEITOSA DA SILVA ROCHA Mat. 074.234/1;
2º SGT QPPMC ANDERSON PEREIRA LIMA Mat. 074.291/0;
2º SGT QPPMC ALESSANDRA ALVES MAGALHÃES DE LUCENA Mat. 074.379/8;
2º SGT QPPMC MARCELA BERNARDES SILVA Mat. 074.383/6;
2º SGT QPPMC ADRYANO DAMASCENO DE PAULA OLIVEIRA Mat. 074.416/6;
2º SGT QPPMC RICARDO LIMA DE SOUSA Mat. 074.560/X;
2º SGT QPPMC LUCAS ARAÚJO MONTE Mat. 195.523/3;
2º SGT QPPMC RENE GUSTAVO COUTO Mat. 195.536/5;
2º SGT QPPMC PAULO ROBERTO BATISTA MACHADO Mat. 195.541/1;
2º SGT QPPMC ALAN RODRIGO FERNANDES Mat. 195.572/1;
2º SGT QPPMC ANDERSON MENDES VIANA Mat. 195.646/9;
2º SGT QPPMC ANDRÉ FELIPE LIMA SOBRAL Mat. 195.652/3;
2º SGT QPPMC ANIBAL JOAQUIM PERSON Mat. 195.658/2;
2º SGT QPPMC GEYZIANE PATRICIA PEREIRA Mat. 195.679/5;
2º SGT QPPMC ÉVILA MACEDO CASTANHO PORTELA Mat. 195.691/4;
2º SGT QPPMC THIAGO DA SILVA GODOY Mat. 195.783/X;
2º SGT QPPMC PAULINELLI BARROS DE OLIVEIRA Mat. 195.999/9;
2º SGT QPPMC VITOR ZORDAN COSTA Mat. 196.255/8;
2º SGT QPPMC ANA PAULA ARAUJO FERREIRA Mat. 196.615/4;
2º SGT QPPMC JONAS DE OLIVEIRA SILVA JUNIOR Mat. 196.681/2;
2º SGT QPPMC LEANDRO SANTOS SILVA Mat. 196.855/6;
2º SGT QPPMC ANA MARIA ALVES PEREIRA MAGALHAES Mat. 199.761/0;
2º SGT QPPMC ANISIO EDUARDO PINHEIRO SOARES Mat. 199.763/7;
2º SGT QPPMC DANIEL TAVARES LANDAHL Mat. 199.855/2;
2º SGT QPPMC FLÁVIO VIEIRA PRUDENCIO Mat. 199.889/7;
2º SGT QPPMC FÁBIO GENTILI NASCIMENTO Mat. 199.929/X;

2º SGT QPPMC RODRIGO REINARTZ ARAUJO DE SOUZA Mat. 214.968/0;
2º SGT QPPMC FRANCISCO GERVAZIO DE AZEVEDO NETO Mat. 214.985/0;
2º SGT QPPMC VINÍCIUS DE ABREU CAVALCANTI Mat. 214.989/3;
2º SGT QPPMC JOSÉ MÁRIO ALVES DE SOUZA JUNIOR Mat. 215.037/9;
2º SGT QPPMC LEONARDO MILITÃO GALDINE SANTOS Mat. 215.047/6;
2º SGT QPPMC TADEU DAVALOS DA SILVA Mat. 215.101/4;
2º SGT QPPMC THIAGO ALCANTARA PINTO Mat. 215.105/7;
2º SGT QPPMC EDUARDO ARAUJO BOTELHO DE SOUSA Mat. 215.181/2;
2º SGT QPPMC PAULINELY DA SILVA OLIVEIRA Mat. 215.227/4;
2º SGT QPPMC CESAR AUGUSTO ROCHA CARVALHO Mat. 215.394/7;
2º SGT QPPMC SILAS MORAES SOUSA COSTA Mat. 215.398/X;
2º SGT QPPMC WESLEY VIEIRA TORRES Mat. 215.414/5;
2º SGT QPPMC FELIPE SILVA DE OLIVEIRA Mat. 215.423/4;
2º SGT QPPMC THIAGO GARCIA ROSA Mat. 215.441/2;
2º SGT QPPMC FERNANDO ALVES LIMA Mat. 215.913/9;
2º SGT QPPMC ARTHUR DE ALMEIDA GRANDE Mat. 216.802/2;
2º SGT QPPMC FÁBIO NEY KOCH DOS SANTOS Mat. 216.881/2;
3º SGT QPPMC SHEILLA RAQUEL NASCIMENTO VALVERDE Mat. 195.638/8;
3º SGT QPPMC PAULA DE OLIVEIRA GOMES Mat. 731.305/5;
3º SGT QPPMC PATRICIA BRAGA NOGUEIRA Mat. 731.329/2;
3º SGT QPPMC FELISMINA DE SOUZA ALVES Mat. 731.330/6;
3º SGT QPPMC JACKELINE CRISTINNE DE MORAES VILAS BOAS Mat.
731.346/2;
3º SGT QPPMC LUIZ CARLOS CORREIA DO NASCIMENTO Mat. 731.604/6;
3º SGT QPPMC PHELIPE FRAGA DO NASCIMENTO Mat. 731.666/6;
3º SGT QPPMC MARILIO LEMES DA COSTA Mat. 731.857/X;
3º SGT QPPMC FERNANDO MARCOS DA SILVA GUERRA Mat.732.822/2; e
3º SGT QPPMC ELI MARQUES JUNIOR Mat. 732.916/4.
Parágrafo único. Promover dentro do Quadro Ordinário do Corpo de Graduados
Efetivos da Ordem do Mérito Alferes Joaquim José da Silva Xavier:
I - ao Grau Grã-Cruz:
CEL QOPM JUCILENE GARCEZ PIRES Mat. 050.455/6;
CEL QOPM WALDECI RAMALHO Mat. 050.498/X;
CEL QOPM SIMONEY ALVES SOARES Mat. 050.507/2;
CEL QOPM HERBERT DE ALMEIDA JARDIM Mat. 050.508/0;
CEL QOPM CARLOS EDUARDO MELO DE SOUZA Mat. 050.557/9;
CEL QOPM WALDICHARBEL GOMES MOREIRA Mat. 050.571/4;
CEL QOPM CLAUDER COSTA DE LIMA Mat. 050.572/2;
CEL QOPM ANDRÉ LUIZ CALDAS Mat. 050.588/9; e
CEL QOPM JOSÉ ÍTALO SOARES TOMAZ Mat. 050.653/2.
II - ao Grau Grande-Oficial:
Não há indicações.
III - ao Grau Comendador:
ST QPPMC PAULO HERBERT BAUNA BARBOSA Mat. 024.361/2;
1º SGT QPPMC JOELSON LUIZ PINHO Mat. 022.167/8; e
2º SGT QPPMC MAURÍCIO ALVES DA SILVA Mat. 073.128/5.
Art. 3º Admitir no Quadro Suplementar do Corpo de Graduados Efetivos da Ordem do Mérito
Alferes Joaquim José da Silva Xavier os integrantes da Polícia Militar do Distrito Federal na
inatividade, conforme Art. 7º do Decreto nº 32.783, de 1º de março de 2011:
I - no Grau Grã-Cruz:
Não há indicações.
II - no Grau Grande-Oficial:
Não há indicações.
III - no Grau Comendador:
Não há indicações.
IV - no Grau Cavaleiro:
ST PM RR KLEBER LUIZ PEREIRA DA SILVA Mat. 015.250/1;
ST PM RR EDSON ALBERTO DE SOUZA Mat. 017.537/4;
ST PM RR SEBASTIÃO PEREIRA DA SILVA Mat. 020.157/X;
ST PM RR ANTONIO CARLOS DE ARAÚJO CASTRO Mat. 021.501/5;
ST PM RR ALESSANDRO PEREIRA DE SOUZA Mat. 022.073/6;
ST PM RR NAELSON ALVES DOS SANTOS Mat. 022.742/0;
ST PM RR APARECIDO ROSA DE SOUZA BRANDÃO Mat. 023.065/0;
ST PM RR FRANCISCO CLEOMAR DO NASCIMENTO Mat. 023.561/X; e
ST PM RR GILVAN LUIZ ANDRADE Mat. 023.595/4.
Parágrafo único. Promover, dentro do Quadro Suplementar do Corpo de Graduados
Efetivos da Ordem do Mérito Alferes Joaquim José da Silva Xavier:
I - ao Grau Grã-Cruz:
Não há indicações.
II - ao Grau Grande-Oficial:
Não há indicações.
III - ao Grau Comendador:
Não há indicações.
Art. 4º Admitir no Quadro Único do Corpo de Graduados Especiais da Ordem do
Mérito Alferes Joaquim José da Silva Xavier, os agraciados pertencentes ao Corpo de
Graduados Especiais, conforme Art. 8º do Decreto nº 32.783, de 1º de março de 2011:
I - no Grau Grã-Cruz:
ALARICO JOSÉ PESSOA AZEVEDO JÚNIOR - Comandante-Geral da Polícia Militar do
Estado do Rio Grande do Norte;
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ALEXANDRE CORRÊA MENDES - Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado de
Mato Grosso;
ALEXSANDRO RIBEIRO DE SOUZA MENDONÇA - Comandante-Geral da Polícia
Militar do Estado de Sergipe;
ARISTHEU DE GÓES LOPES - Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado do Rio de
Janeiro;
AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA - Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado
de Santa Catarina;
CÁSSIO ARAÚJO DE FREITAS - Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado de São
Paulo;
CLÁUDIO DOS SANTOS FEOLI - Comandante-Geral da Brigada Militar do Estado do
Rio Grande do Sul;
CRISTIANNE DA SILVA ANTUNES - Coronel do Corpo de Bombeiros Militar do
Distrito Federal;
DENILSON DA SILVA MARQUES - Coronel do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito
Federal;
DOUGLAS CAUS - Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado do Espírito Santo;
GLAYSON JEAN MORENO DANTAS - Coronel da Reserva Remunerada do Estado do
Acre;
IVANILDO CESAR TORRES DE MEDEIROS - Comandante-Geral da Polícia Militar do
Estado de Pernambuco;
JEFFERSON SILVA - Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado do Paraná;
JOSÉ DILSON MELO DE SOUZA JUNIOR - Comandante-Geral da Polícia Militar do
Estado do Pará;
KLÊNIO SAVYO NASCIMENTO DE SOUZA - Comandante-Geral da Polícia Militar do
Estado do Ceará;
LIESON MILBURGUES DA COSTA JUNIOR - Comandante-Geral da Polícia Militar do
Estado do Amapá;
LUCIANO DIAS FONSECA - Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado do Acre;
MARCELO DE MENEZES NOGUEIRA - Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado
do Rio de Janeiro;
MARCELO GRANJA - Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado de Goiás;
MÁRCIO ANTÔNIO BARBOSA DE MENDONÇA - Comandante-Geral da Polícia
Militar do Estado do Tocantins;
MARCOS KLINGER DOS SANTOS PAIVA - Comandante-Geral da Polícia Militar do
Estado do Amazonas;
MIRAMILTON GOIANO DE SOUZA - Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado
de Roraima;
MOISES ALVES BARCELOS - Subcomandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do
Distrito Federal;
PAULO AMORIM FEITOSA FILHO - Assessor Especial do Gabinete do Governador;
PAULO FERNANDO MOURA - Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado de
Alagoas;
REGIS WELLINGTON BRAUGUIN SILVEIRO - Comandante-Geral da Polícia Militar
do Estado do Maranhão;
RODRIGO PIASSI DO NASCIMENTO - Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado
de Rondônia;
SANDRO GOMES SANTOS DA SILVA - Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros
Militar do Distrito Federal;
SCHEIWANN SCHELEIDEN LOPES DA SILVA - Comandante-Geral da Polícia Militar
do Estado do Piauí; e
SÉRGIO FONSECA DE SOUZA - Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado da
Paraíba.
II - no Grau Grande-Oficial:
ANDRÉ RENATO SODRÉ ABEL - Capitão do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito
Federal;
JOSÉ ALBERTO VIANA CORTEZ JÚNIOR - Tenente-Coronel da Polícia Militar do
Estado de Goiás;
LUCIANO TEIXEIRA BRANDAO - Major da Polícia Militar do Estado da Bahia;
MARCELO DE CASTRO CORBAGE - Tenente-Coronel da Polícia Militar do Estado do
Rio de Janeiro;
MARIO LUIZ SARRUBBO - Secretário Nacional de Segurança Pública;
MARIO-ZAM BELMIRO ROSA - Desembargador do Tribunal de Justiça do Distrito
Federal e Territórios;
RAFAEL MOREIRA DE OLIVEIRA - Major do Exército Brasileiro;
ROBSON BARBOSA DE AZEVEDO - Desembargador do Tribunal de Justiça do Distrito
Federal e Territórios;
SÁVIO RODRIGUES DE CARVALHO - Primeiro-Tenente da Polícia Militar do Estado
de Minas-Gerais;
ULYSSES FREITAS PEREIRA DE ARAÚJO - Deputado Federal; e
WILSON FURTADO DE AZEVEDO - Primeiro-Tenente do Corpo de Bombeiros Militar
do Distrito Federal.
III - no Grau Comendador:
ABDON LUIZ DE SOUSA DE BARROS - Administrador Regional do Park Way;
ADRIANA MANCILHA PIVATO - Superintendente da Polícia Rodoviária Federal;
AFONSO AUGUSTO - Jornalista;
AMANDA JAQUELINE TEIXEIRA - Diretora da Penitenciária Federal de Brasília;
ANA DUBEUX - Editora-Chefe do Jornal Correio Braziliense;
ANA PAULA SOARES MARRA - Secretária de Estado de Desenvolvimento Social;

ANDERSON SILVEIRA CALDAS - Agente de Trânsito do Detran-DF;
ANDRÉA NEVES AZEVÊDO - Subtenente da Polícia Militar do Estado de Mato
Grosso do Sul;
ANTONIO DE CASTRO - Jornalista;
BERNADO LUIZ CORREA DE BESSA - Diretor Administrativo;
CAIO OLIVEIRA DE SENA BONFIM - Atleta Olímpico;
CAMILA PINTARELLI - Diretora de Gestão do Fundo Nacional de Segurança
Pública;
CLARYSSA NAYARA ALVES RORIZ - Secretária de Estado de Atendimento à
Comunidade;
CRISTIANO NOGUEIRA ARÁUJO - Secretário de Turismo do Governo do Distrito
Federal;
FABIANO DE OLIVEIRA ALVES - Subtenente do Estado de Goiás;
FERNANDO NASCIMENTO DE QUEIROZ ASSIS - Investigador de Segurança da
Embaixada dos Estados Unidos da América;
GERALDO AUGUSTO ANDRADE BAIÃO - Diretor Empresarial;
GILMAR DA SILVA FARIAS - Empresário;
GUILHERME LORENTZ BLANK - Delegado da Polícia Civil do Distrito Federal;
JAIR DIAS FRANCISCO - Subtenente do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal;
JANE KLEBIA DO NASCIMENTO SILVA - Deputado Distrital;
JOÃO LUIS ECHTERNACHT - Delegado da Polícia Civil do Distrito Federal;
JOSÉ TARCÍSIO PIAU - Engenheiro;
JOSEANE ARÚJO FEITOSA MONTEIRO - Administradora do Gama;
JUNIO ROBERTO SILVA DOS ANJOS - Investigador de Segurança Senior da
Embaixada dos Estados Unidos da América;
KAREN LANGKAMMER - Delegada da Polícia Civil do Distrito Federal;
KETLEYN LIMA QUADROS - Atleta Olímpica;
LEONARDO SOCHA RONDEAU REISMAN - Secretário de Estado de Ciência
Tecnologia e Inovação;
LUCILENE MARIA FLORÊNCIO DE QUEIROZ - Secretária de Estado de Saúde;
MÁRCIO WANDERLEY DE AZEVEDO - Consultor Jurídico da Governadoria do
Distrito Federal;
MARCOS AURÉLIO DA SILVA MACHADO - Servidor Público;
MÁRIO DANIEL VANDRÉ GUERRA - Subtenente do Corpo de Bombeiros Militar
do Distrito Federal;
MICHELLE MAGALHÃES SALES SILVEIRA - Coordenadora-Geral de
Transferências Fundo a Fundo do Ministério da Justiça;
MAURO MÁRCIO FIGUEIREDO DE OLIVEIRA - Chefe da Assessoria de Projetos
Especiais da SSP-DF;
NEILA MEDEIROS - Jornalista;
PAULO HENRIQUE DO RÊGO BANDEIRA - Empresário;
PEDRO AMÉRICO PIRES DE ARAÚJO - Empresário;
RAYANA DE BRITO MACHADO TOMAZ - Policial Penal da Polícia Penal do
Distrito Federal;
REINALDO COSME VILAR DE OLIVEIRA JÚNIOR - Consultor Jurídico Adjunto
do Gabinete do Governador do Distrito Federal;
REJANE ALVES DOMINGOS FARIAS - Empresária;
RENATO BORGES BARROS - Advogado;
RODNEY FREIRE DE SOUZA - Subtenente do Corpo de Bombeiros Militar do
Distrito Federal;
RODOLPHO DIEGO TAVARES - Diretor de Transportes da Novacap;
RODRIGO LUIZ GOMES PIERUCCETTI - Subtenente do Corpo de Bombeiros
Militar do Distrito Federal;
RONALDO CURADO FLEURY - Advogado;
ROSÂNGELA CAINO - Diretora de TV;
SHAWN HOMER SHERLOCK - Oficial Regional de Segurança Senior da
Embaixada dos Estados Unidos da América;
SILVIO JACOB ROCKEMBACH - Delegado-Geral da Polícia Civil do Estado do
Paraná;
SIMONE MORAES DE JESUS DA SILVA BEZERRA MAIA - Servidora da
Secretaria de Economia do Distrito Federal;
SIMONE PEREIRA COSTA BENCK - Reitora da Universidade do Distrito Federal -
UNDF;
VALCIDES DE ARAÚJO SILVA - Diretor Regional do Serviço Social do Comércio
do Distrito Federal; e
WELLINGTON LUIZ MORAES - Secretário de Comunicação do Distrito Federal.
IV - no Grau Cavaleiro:
ADELINO BENTO JÚNIOR - Segundo-Sargento da Polícia Militar do Estado de
Minas Gerais;
ALISSON RODRIGO DE MEDEIROS - Assessor de Gabinete da SSP-DF;
ANDERSON PESSANHA DE AGUIAR - Segundo-Sargento da Polícia Militar do
Estado de Goiás;
CHRISTIANO FONTES ROLINDO - Cirurgião Dentista;
CLEVERSON VITOR DE MORAES - Segundo-Sargento da Polícia Militar do
Estado de Minas Gerais;
DANYELA DE FRANÇA OLIVEIRA - Servidora civil da Polícia Militar do Distrito
Federal;
ESTEVAM EDUARDO DE ALMEIDA - Assessor;
FREDERICO BARROS CAVALCANTI - Empresário;
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GYMENE LIRA GARIERI - Policial Penal da Polícia Penal do Distrito Federal;
HANDER BARBOSA DE BARROS MOCHNACZ - Segundo-Sargento da Polícia
Militar do Estado de Goiás;
ISLÉIA BASTOS MARÇAL - Agente de Polícia Civil do Distrito Federal;
JANE BATISTA DE OLIVEIRA - Servidora Pública;
LUIZ CARLOS DE SOUSA - Assessor Especial de Gabinete;
MARÍLIA BONFIM E SILVA DE MORAES - Analista Legislativo;
MAYARA CARELE CHELLES - Policial Legislativo;
RAFAEL OTAVIANO GONÇALVES - Terceiro-Sargento da Polícia Militar do
Estado de Goiás;
RICARDO DE OLIVEIRA ARPPI - Agente de Polícia Civil do Distrito Federal;
ROBSON VICENTE FARIAS - Primeiro-Sargento do Corpo de Bombeiros Militar
do Distrito Federal;
SAIDY ROBERTO SOUSA SILVA - Primeiro-Sargento do Corpo de Bombeiros
Militar do Distrito Federal; e
YGOR REIS GUIMARÃES - Cabo da Polícia Militar do Estado de Goiás.
Parágrafo único. Promover, dentro do Quadro Único do Corpo de Graduados
Especiais da Ordem do Mérito Alferes Joaquim José da Silva Xavier:
I - ao Grau Grã-Cruz:
OLEGÁRIO OLIVEIRA DE MORAES - Assessor Especial do Gabinete do
Governador;
ROOSEVELT VILELA PIRES - Deputado Distrital; e
WALDIR LEÔNCIO JUNIOR - Presidente do Tribunal de Justiça do Distrito
Federal e Territórios.
II - ao Grau Grande-Oficial:
LICERGIO OLIVEIRA DE SOUZA - Chefe de Gabinete da Câmara Legislativa do
Distrito Federal; e
WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Deputado Distrital.
III - ao Grau Comendador:
FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE - Presidente da Novacap.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 1º de outubro de 2024
135º da República e 65º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 46.339, DE 1º DE OUTUBRO DE 2024
Dispõe sobre a alteração da estrutura administrativa da Secretaria de Estado de
Transporte e Mobilidade do Distrito Federal, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o
artigo 3º, inciso III, da Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º
de abril de 2020, o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020, e nos termos do
Processo 00090-00015506/2024-73, DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Transporte
e Mobilidade do Distrito Federal.
Art. 2º Os cargos relacionados no Anexo I ficam transferidos para o Banco de
Cargos, de que trata a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, e o Decreto nº 40.610, de
08 de abril de 2020.
Art. 3º Ficam redistribuídos para a estrutura administrativa da Secretaria de Estado
de Transporte e Mobilidade do Distrito Federal, os cargos relacionados no Anexo II.
Art. 4º Compete à Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade do Distrito
Federal, antes da posse ou da entrada em exercício relativa aos Cargos em Comissão
a que se refere este Decreto, a exigência de apresentação prévia dos documentos
previstos no Decreto nº 39.738, de 28 de março de 2019, e a verificação de
inexistência de nepotismo, nos termos dos §§ 9º e 10 do art. 19 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, dos arts. 14 a 16 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro
de 2011, e do Decreto nº 32.751, de 04 de fevereiro de 2011.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 1º de outubro de 2024
135º da República e 65º de Brasília

IBANEIS ROCHA
 

ANEXO I
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,

PÚBLICOS E EM COMISSÃO
(Art. 2º, do Decreto nº 46.339, de 1º de outubro de 2024)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE/CÓDIGO -
SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE DO DISTRITO
FEDERAL - GABINETE - ASSESSORIA DE PROGRAMAS DE SEGURANÇA VIÁRIA -
Chefe, CNE-05, 01 (SIGRH 01000822); Assessor Especial, CNE-08, 01 (SIGRH 01000845) -
OUVIDORIA - Assessor Técnico, CPC-02, 01 (SIGRH 01000871) - ASSESSORIA
ADMINISTRATIVA - Assessor, CPC-07, 01 (SIGRH 01000939); Assessor, CC-06, 01
(SIGRH 01000888) - SUBSECRETARIA DE OPERAÇÕES - DIRETORIA DE
PROGRAMAÇÃO E OPERAÇÃO DO SISTEMA DE TRANSPORTE PÚBLICO
COLETIVO - GERÊNCIA DE GESTÃO DO CENTRO DE SUPERVISÃO
OPERACIONAL - Gerente, CPC-08, 01 (SIGRH 01000859) - DIRETORIA DE
PLANEJAMENTO E GESTÃO DO TRANSPORTE SEMIURBANO - GERÊNCIA DE
GESTÃO DO TRANSPORTE SEMIURBANO - Gerente, CPC-08, 01 (SIGRH 01000975).

 
ANEXO II

UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,
PÚBLICOS E EM COMISSÃO

(Art. 3º, do Decreto nº 46.339, de 1º de outubro de 2024)
ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE -
SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE DO DISTRITO
FEDERAL - GABINETE - Assessor, CPC-06, 01 - OUVIDORIA - Assessor Técnico,
CPC-03, 01 - ASSESSORIA ADMINISTRATIVA - Assessor, CC-08, 01; Assessor, CPC-
05, 01 - SUBSECRETARIA DE OPERAÇÕES - Assessor Técnico, CPC-03, 01 -
DIRETORIA DE PROGRAMAÇÃO E OPERAÇÃO DO SISTEMA DE TRANSPORTE
PÚBLICO COLETIVO - GERÊNCIA DE GESTÃO DO CENTRO DE SUPERVISÃO
OPERACIONAL - Gerente, CC-08, 01 - DIRETORIA DE PROGRAMAÇÃO E
OPERAÇÃO DO SISTEMA DE TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO - GERÊNCIA
DE GESTÃO DO SISTEMA BRT - Gerente, CPC-08, 01 - SUBSECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO GERAL - ASSESSORIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA - Chefe,
CNE-05, 01.

DECRETO Nº 46.340, DE 1º DE OUTUBRO DE 2024
Dispõe sobre a alteração da estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Esporte e
Lazer do Distrito Federal, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere
artigo 100, os incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o artigo 3º,
incisos I e II, da Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º de abril de
2020, o Decreto nº 40.610, de 8 de abril de 2020, e nos termos do Processo 00220-
00005249/2024-20, DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer
do Distrito Federal.
Art. 2º Os cargos relacionados no Anexo I ficam transferidos para o Banco de
Cargos, de que trata a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, e o Decreto nº 40.610, de
8 de abril de 2020.
Art. 3º Ficam redistribuídos para a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de
Esporte e Lazer do Distrito Federal os cargos relacionados no Anexo II.
Art. 4º Os cargos abaixo relacionados ficam remanejados e mantidos os atuais ocupantes:
I - 01 (um) Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 05500917, de Assessor, da
Coordenação de Prestação de Contas de Convênios e Parcerias, da Unidade de Análise e
Prestação de Contas de Convênios e Parcerias, da Subsecretaria de Convênios e Parcerias
para a Unidade de Análise e Prestação de Contas de Convênios e Parcerias, da
Subsecretaria de Convênios e Parcerias; e
II - 01 (um) Cargo em Comissão, Símbolo CC-06, SIGRH 05500886, de Assessor, da
Diretoria de Análise de Processos, da Coordenação de Prestação de Contas de Convênios e
Parcerias, da Unidade de Análise e Prestação de Contas de Convênios e Parcerias, da
Subsecretaria de Convênios e Parcerias para a Assessoria, do Gabinete.
Art. 5º Compete à Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal, antes da
posse ou da entrada em exercício relativa aos Cargos em Comissão a que se refere este
Decreto, a exigência de apresentação prévia dos documentos relacionados no art. 8º, § 1º do
Decreto nº 39.738, de 28 de março de 2019, e a verificação de inexistência de nepotismo,
nos termos do art. 19, §§ 9º e 10, da Lei Orgânica do Distrito Federal, dos arts. 14 a 16 da
Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e do Decreto nº 32.751, de 4 de
fevereiro de 2011.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 1º de outubro de 2024
135º da República e 65º de Brasília

IBANEIS ROCHA
 

ANEXO I
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,

PÚBLICOS E EM COMISSÃO
(Art. 2º, do Decreto nº 46.340, de 1º de outubro de 2024)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE/CÓDIGO -
SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER DO DISTRITO FEDERAL -
GABINETE - Assessor Especial, CNE-06, 01 (SIGRH 01000152) - SUBSECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO GERAL - Assessor, CPC-05, 01 (SIGRH 05500931) -
SUBSECRETARIA DE ESPORTE, LAZER E ESPAÇOS ESPORTIVOS - UNIDADE DE
POLÍTICAS DE ESPORTE E INCLUSÃO - DIRETORIA DE APOIO AOS ATLETAS -
GERÊNCIA DO PROGRAMA BOLSA ATLETA - Gerente, CPC-08, 01 (SIGRH
05500925).
 

ANEXO II
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,

PÚBLICOS E EM COMISSÃO
(Art. 3º, do Decreto nº 46.340, de 1º de outubro de 2024)

ÓRGÃO/UNIDADEADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE -
SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER DO DISTRITO FEDERAL -
GABINETE - Assessor, CC-08, 01 - SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL -
Assessor, CPC-07, 01 - SUBSECRETARIA DE ESPORTE, LAZER E ESPAÇOS
ESPORTIVOS - UNIDADE DE POLÍTICAS DE ESPORTE E INCLUSÃO - DIRETORIA
DE APOIO AOS ATLETAS - GERÊNCIA DO PROGRAMA BOLSA ATLETA - Gerente,
CC-08, 01 - COORDENAÇÃO DE FUTEBOL - Assessor, CPC-06, 01.
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DECRETO Nº 46.341, DE 1º DE OUTUBRO DE 2024
Dispõe sobre a alteração da estrutura administrativa da Secretaria Estado de Economia do
Distrito Federal, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o artigo 3º,
incisos I e II, da Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º de abril de
2020, o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020, e nos termos do Processo 04044-
00028811/2024-87, DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Secretaria Estado de Economia do
Distrito Federal.
Art. 2º Os Cargos relacionados no Anexo I ficam transferidos para o Banco de
Cargos, de que trata a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, e o Decreto nº 40.610, de
08 de abril de 2020.
Art. 3º Ficam redistribuídos para a estrutura administrativa da Secretaria Estado de
Economia do Distrito Federal os Cargos relacionados no Anexo II.
Art. 4º Ficam renomeadas as unidades administrativas a seguir relacionadas da Secretaria
Executiva de Tecnologia da Informação e Comunicação, mantidas as atuais estruturas
administrativas e de cargos, bem como seus atuais ocupantes:
I - A Coordenação de Monitoramento e Certificação Digital, da Unidade de
Monitoramento, Atendimento, Rede Corporativa e Certificação Digital, da Subsecretaria
de Infraestrutura e Rede Corporativa, passa a denominar-se Coordenação de Certificação
Digital;
II - A Unidade de Desenvolvimento e Implementação de Sistemas, da Subsecretaria de
Sistemas de Informação, passa a denominar-se Unidade de Desenvolvimento e
Implementação de Sistemas Financeiros.
Art. 5º Ficam remanejadas as unidades administrativas a seguir relacionadas da
Secretaria Executiva de Tecnologia da Informação e Comunicação, mantidas as atuais
estruturas administrativas e de cargos, bem como seus atuais ocupantes:
I - A Coordenação de Dados e Informação, da Subsecretaria de Sistemas de Informação,
para a Unidade de Segurança, Centro de Dados e Mensageria, da Subsecretaria de
Infraestrutura e Rede Corporativa;
II - A Gerência de Subsistemas de Data Center, da Coordenação de Subsistemas de Data
Center, da Unidade de Segurança, Centro de Dados e Mensageria, da Subsecretaria de
Infraestrutura e Rede Corporativa, para Diretoria de Subsistemas de Data Center, da
Coordenação de Subsistemas de Data Center, da Unidade de Segurança, Centro de Dados
e Mensageria, da Subsecretaria de Infraestrutura e Rede Corporativa;
III - Para a Secretaria Executiva de Tecnologia da Informação e Comunicação:
a) a Coordenação de Governança, da Subsecretaria de Sistemas de Informação;
b) a Coordenação de Projetos de TIC, da Subsecretaria de Sistemas de Informação;
IV - Para a Unidade de Desenvolvimento e Implementação de Sistemas Financeiros, da
Subsecretaria de Sistemas de Informação:
a) a Coordenação de Sistemas Fazendários, da Subsecretaria de Sistemas de Informação;
b) a Coordenação de Sistemas Financeiros e Contábeis, da Subsecretaria de Sistemas de
Informação;
V - Para a Unidade de Desenvolvimento e Implementação de Sistemas Administrativos e
Tecnológicos, da Subsecretaria de Sistemas de Informação:
a) a Coordenação de Sistemas Administrativos, da Subsecretaria de Sistemas de
Informação;
b) a Coordenação de Inovação da Informação, da Subsecretaria de Sistemas de
Informação;
c) a Coordenação de Modernização de Implantação de Sistemas de Gestão de Pessoas, da
Subsecretaria de Sistemas de Informação.
Art. 6º Fica remanejado 01 (um) Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, SIGRH
00704012, de Assessor Especial, da Subsecretaria de Sistemas de Informação, da
Secretaria Executiva de Tecnologia da Informação e Comunicação para a Subsecretaria
de Infraestrutura e Rede Corporativa, da Secretaria Executiva de Tecnologia da
Informação e Comunicação, mantido o seu atual ocupante.
Art. 7º Em face das disposições deste Decreto, a estrutura administrativa da
Secretaria Executiva de Tecnologia da Informação e Comunicação passa a ser a
definida no Anexo III.
Art. 8º Compete à Secretaria Estado de Economia do Distrito Federal, antes da posse
ou da entrada em exercício relativa ao Cargo em Comissão a que se refere este
Decreto, a exigência de apresentação prévia dos documentos previstos no Decreto nº
39.738, de 28 de março de 2019, e a verificação de inexistência de nepotismo, nos
termos dos §§ 9º e 10 do art. 19 da Lei Orgânica do Distrito Federal, dos arts. 14 a
16 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e do Decreto nº
32.751, de 04 de fevereiro de 2011.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 1º de outubro de 2024
135º da República e 65º de Brasília

IBANEIS ROCHA
 

ANEXO I
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,

PÚBLICOS E EM COMISSÃO
(Art. 2º, do Decreto nº 46.341, de 1º de outubro de 2024)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE/CÓDIGO -
SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL - SECRETARIA
EXECUTIVA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - Assessor,

CC-07, 01 (SIGRH 00704060) - SUBSECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E REDE
CORPORATIVA - UNIDADE DE SEGURANÇA, CENTRO DE DADOS E
MENSAGERIA - Chefe, CNE-04, 01 (SIGRH 00704074) - UNIDADE DE
MONITORAMENTO, ATENDIMENTO, REDE CORPORATIVA E CERTIFICAÇÃO
DIGITAL - COORDENAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DE SERVIÇOS
DE TIC - DIRETORIA DE CONFIGURAÇÃO E SUPORTE AVANÇADO - Diretor,
CNE-07, 01 (SIGRH 00704071) - COORDENAÇÃO DE MONITORAMENTO E
CERTIFICAÇÃO DIGITAL - DIRETORIA DE MONITORAMENTO - Diretor, CNE-
07, 01 (SIGRH 00704064) - SUBSECRETARIA DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO -
Assessor Especial, CPE-06, 01 (SIGRH 00704152); Assessor Especial, CNE-07, 01
(SIGRH 00704153); Assessor, CC-06, 01 (SIGRH 00704085) - COORDENAÇÃO DE
PROJETOS DE TIC - DIRETORIA DE DOCUMENTAÇÃO E ANÁLISE DE
PROJETOS DE TIC - Diretor, CPE-07, 01 (SIGRH 00704256) - COORDENAÇÃO DE
GESTÃO ESTRATÉGICA DE SISTEMAS DE TIC - Coordenador, CPE-06, 01 (SIGRH
00704057) - DIRETORIA DE QUALIDADE DE SISTEMAS - Diretor, CNE-07, 01
(SIGRH 00704058).
 

ANEXO II
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,

PÚBLICOS E EM COMISSÃO
(Art. 3º, do Decreto nº 46.341, de 1º de outubro de 2024)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE -
SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL -
SECRETARIA EXECUTIVA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO - Assessor, CC-08, 01; Assessor Técnico, CC-02, 01 -
SUBSECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E REDE CORPORATIVA - UNIDADE DE
SEGURANÇA, CENTRO DE DADOS E MENSAGERIA - Chefe, CPE-04, 01; Assessor,
CC-08, 01 - COORDENAÇÃO DE SUBSISTEMAS DE DATA CENTER - Assessor, CC-
07, 01 - DIRETORIA DE SUBSISTEMAS DE DATA CENTER - Diretor, CPE-07, 01 -
UNIDADE DE MONITORAMENTO, ATENDIMENTO, REDE CORPORATIVA E
CERTIFICAÇÃO DIGITAL - COORDENAÇÃO DE CERTIFICAÇÃO DIGITAL -
DIRETORIA DE CERTIFICAÇÃO DIGITAL - Diretor, CNE-07, 01 - COORDENAÇÃO
DE REDE CORPORATIVA - DIRETORIA DE MONITORAMENTO - Diretor, CPE-07,
01 - SUBSECRETARIA DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO - Assessor Especial, CNE-
07, 01; Assessor, CC-08, 01 - UNIDADE DE DESENVOLVIMENTO E
IMPLEMENTAÇÃO DE SISTEMAS ADMINISTRATIVOS E TECNOLÓGICOS -
Chefe, CNE-04, 01.

 
ANEXO III

UNIDADES ADMINISTRATIVAS
(Art. 7º, do Decreto nº 46.341, de 1º de outubro de 2024)

1. SECRETARIA EXECUTIVA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO
1.1. COORDENAÇÃO DE GOVERNANÇA
1.2. COORDENAÇÃO DE PROJETOS DE TIC
1.3. SUBSECRETARIA DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO
1.3.1. UNIDADE DE DESENVOLVIMENTO E IMPLEMENTAÇÃO DE SISTEMAS
FINANCEIROS
1.3.1.1. COORDENAÇÃO DE SISTEMAS FAZENDÁRIOS
1.3.1.1.1. DIRETORIA DE SISTEMAS TRIBUTÁRIOS DIRETOS
1.3.1.1.1.1. GERÊNCIA DE SISTEMAS TRIBUTÁRIOS DIRETOS
1.3.1.1.2. DIRETORIA DE SISTEMAS DE COBRANÇA
1.3.1.2.2.1. GERÊNCIA DE SISTEMAS DE COBRANÇA
1.3.1.1.3. DIRETORIA DE SISTEMAS TRIBUTÁRIOS INDIRETOS
1.3.1.1.3.1. GERÊNCIA DE SISTEMAS TRIBUTÁRIOS INDIRETOS
1.3.1.2. COORDENAÇÃO DE SISTEMAS FINANCEIROS E CONTÁBEIS
1.3.1.2.1. DIRETORIA DE SISTEMAS ORÇAMENTÁRIOS
1.3.1.2.1.1. GERÊNCIA DE SISTEMAS ORÇAMENTÁRIOS
1.3.1.2.2. DIRETORIA DE SISTEMAS FAZENDÁRIOS
1.3.1.2.2.1. GERÊNCIA DE SISTEMAS FAZENDÁRIOS
1.3.2. UNIDADE DE DESENVOLVIMENTO E IMPLEMENTAÇÃO DE SISTEMAS
ADMINISTRATIVOS E TECNOLÓGICOS
1.3.2.1. COORDENAÇÃO DE SISTEMAS ADMINISTRATIVOS
1.3.2.1.1. DIRETORIA DE SISTEMAS ADMINISTRATIVOS
1.3.2.1.2. DIRETORIA DE APLICATIVOS
1.3.2.1.3. DIRETORIA DE SISTEMAS E INOVAÇÃO
1.3.2.1.4. DIRETORIA DE REQUISITOS DE SISTEMAS
1.3.2.1.5. DIRETORIA DE SISTEMAS DOCUMENTAIS
1.3.2.1.6. DIRETORIA DE SISTEMAS DE AQUISIÇÃO
1.3.2.2. COORDENAÇÃO DE INOVAÇÃO DA INFORMAÇÃO
1.3.2.2.1. DIRETORIA DE INOVAÇÃO DA INFORMAÇÃO
1.3.2.2.1.1. GERÊNCIA DE ENGENHARIA DE DADOS
1.3.2.2.2. DIRETORIA DE GOVERNANÇA DA INFORMAÇÃO
1.3.2.3. COORDENAÇÃO DE MODERNIZAÇÃO DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS
DE GESTÃO DE PESSOAS
1.4. SUBSECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E REDE CORPORATIVA
1.4.1. UNIDADE DE MONITORAMENTO, ATENDIMENTO, REDE CORPORATIVA
E CERTIFICAÇÃO DIGITAL
1.4.1.1. COORDENAÇÃO DE CERTIFICAÇÃO DIGITAL
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1.4.1.1.1. DIRETORIA DE CERTIFICAÇÃO DIGITAL
1.4.1.2. COORDENAÇÃO DE REDE CORPORATIVA
1.4.1.2.1. DIRETORIA DE REDE CORPORATIVA
1.4.1.2.2. DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA DE COMUNICAÇÃO
1.4.1.2.2.1. GERÊNCIA DE INFRAESTRUTURA DE COMUNICAÇÃO
1.4.1.2.3. DIRETORIA DE MONITORAMENTO
1.4.1.3. COORDENAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DE SERVIÇOS
DE TIC
1.4.1.3.1. DIRETORIA DE PROJETOS CONTRATOS E ATIVOS DE TIC
1.4.1.3.1.1. GERÊNCIA DE GESTÃO PATRIMONIAL DE TIC
1.4.1.3.2. DIRETORIA DE SUPORTE E ATENDIMENTO DE SERVIÇOS
DE TIC
1.4.1.3.3. DIRETORIA DA CENTRAL DE SERVIÇOS
1.4.2. UNIDADE DE SEGURANÇA, CENTRO DE DADOS E MENSAGERIA
1.4.2.1. COORDENAÇÃO DE SUBSISTEMAS DE DATA CENTER
1.4.2.1.1. DIRETORIA DE SUBSISTEMAS DE DATA CENTER
1.4.2.1.1.1. GERÊNCIA DE SUBSISTEMAS DE DATA CENTER
1.4.2.2. COORDENAÇÃO DE CENTRO DE DADOS
1.4.2.2.1. DIRETORIA DE VIRTUALIZAÇÃO
1.4.2.2.2. DIRETORIA DE ARMAZENAMENTO
1.4.2.2.3. DIRETORIA DE SEGURANÇA E REDE INTERNA DO CENTRO DE
DADOS
1.4.2.2.4. DIRETORIA DE MENSAGERIA
1.4.2.3. COORDENAÇÃO DE DADOS E INFORMAÇÃO
1.4.2.3.1. DIRETORIA DE BANCO DE DADOS LEGADOS
1.4.2.3.2. DIRETORIA DE BANCO DE DADOS ESTRUTURANTES
1.4.2.3.3. DIRETORIA DE SISTEMAS DE BANCO DE DADOS
1.5. SUBSECRETARIA DE TRANSFORMAÇÃO DIGITAL E CENTRAL DE
RELACIONAMENTO DO DF
1.5.1. UNIDADE DE PROSPECÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL
1.5.2. UNIDADE DA CENTRAL DE RELACIONAMENTO DO DF
1.5.2.1. COORDENAÇÃO DA CENTRAL DE RELACIONAMENTO DO DF
1.5.2.1.1. DIRETORIA EXECUTIVA DA CENTRAL DE RELACIONAMENTO DO DF
1.5.2.1.1.1. GERÊNCIA DE OPERACIONALIZAÇÃO DA CENTRAL DE
RELACIONAMENTO DO DF
1.5.2.1.1.2. GERÊNCIA DE RELACIONAMENTO
1.5.2.1.2. DIRETORIA ESTRATÉGICA DA CENTRAL DE RELACIONAMENTO
DO DF
1.5.2.1.2.1. GERÊNCIA DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DOS CONTRATOS
DA CENTRAL DE RELACIONAMENTO DO DF

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

SECRETARIA EXECUTIVA DAS CIDADES
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 251, DE 30 DE SETEMBRO DE 2024
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DAS CIDADES, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso VII, Artigo 18, da Portaria nº 60, de 08 de fevereiro de 2022, resolve:
Art. 1º Cassar, por infringência do Art.14, inciso XVI da Lei nº 4.257, de 02 de dezembro
de 2008, o Termo de Permissão de Uso Não-Qualificado nº 30/2017, constante no Processo
Administrativo nº 0364-004907/2010, em nome de MARCELO GERMANO DOS
SANTOS CAVALCANTE, CPF nº ***.553.901-**, referente ao mobiliário urbano do tipo
Quiosque, localizado na Área Especial 07, próximo ao Posto de Saúde nº 08, Região
Administrativa do Gama, Brasília/DF.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

CLÁUDIO JOSÉ TRINCHÃO SANTOS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO RIACHO FUNDO II
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 70, DE 30 DE SETEMBRO DE 2024
A ADMINISTRADORA REGIONAL DO RIACHO FUNDO II DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 42, inciso XI e L, do Regimento
Interno das Administrações Regionais, aprovado pelo Decreto nº 38.094, de 28 de março de
2017;
Considerando o Decreto nº 39.736, de 28 de março de 2019, que dispõe sobre a Política de
Governança Pública e Compliance no âmbito da Administração Direta, Autárquica e
Fundacional do Poder Executivo do Distrito Federal;
Considerando a Norma ABNT NBR ISO 31000: 2018, que estabelece princípios e diretrizes
para a implantação da Gestão de Riscos, resolve:
Art. 1º Instituir a Política de Gestão de Riscos no âmbito da Administração Regional do DO
RIACHO FUNDO II - RA XXI do Distrito Federal, que compreende:
I - O objetivo;
Os princípios;
As diretrizes;
As responsabilidades; e
O processo de gestão de riscos.

Art. 2º A Política de Gestão de Riscos tem como princípio o alinhamento ao
parágrafo único do artigo 13 do Decreto nº 39.736, de 28 de março de 2019, que
versa sobre a Política de Governança e Compliance no âmbito do Poder Executivo
do Distrito Federal.
DO OBJETIVO
Art. 3º A Política de Gestão de Riscos tem por objetivo estabelecer os princípios, as
diretrizes, as responsabilidades e o processo de gestão de riscos na Administração
Regional do Riacho Fundo II, com vistas à ampliação e ao fortalecimento da análise
de riscos como subsídio às tomadas de decisão, em conformidade com as boas
práticas de governança adotadas no setor público.
Parágrafo único. A Política definida nesta Ordem de Serviço deverá ser observada
por todas as áreas e níveis de atuação na Administração Regional do Riacho Fundo
II, sendo aplicável a seus respectivos processos de trabalho, projetos, atividades e
ações.
Art. 4º A implementação da Gestão de Riscos promoverá:
I - a identificação de eventos em potencial que afetem a consecução dos objetivos
institucionais;
II - o alinhamento do apetite ao risco com as estratégias adotadas;
III - o fortalecimento das decisões em resposta aos riscos; e
IV - o aprimoramento dos controles internos institucionais.
DOS PRINCÍPIOS DE GESTÃO DE RISCOS
Art. 5º A Gestão de Riscos observará os seguintes princípios:
Criar e proteger valores institucionais;
Ser parte integrante dos processos organizacionais;
Ser estruturada e abrangente;
IV - ser personalizada e alinhada aos contextos externo e interno da organização e ao
perfil de risco da instituição;
V – ser transparente e inclusiva, envolvendo as partes interessadas;
Abordar explicitamente a incerteza;
Ser baseada nas melhores informações disponíveis;
Considerar fatores humanos e culturais;
IX - ser dinâmica, interativa e capaz de reagir a mudanças; e
X - facilitar a melhoria contínua da organização.
DAS DIRETRIZES DA GESTÃO DE RISCOS
Art. 6º Para fins desta Ordem de Serviço, considera-se:
Riscos - efeito da incerteza nos objetivos a serem atingidos pela instituição;
Gestão de Riscos - atividades coordenadas para dirigir e controlar uma organização
no que diz respeito ao risco;
Estrutura de Gestão de Risco - conjunto de elementos que fornecem os fundamentos
e disposições organizacionais para conceber, implementar, monitorar, rever e
melhorar continuamente a gestão do risco em toda a organização;
Política de Gestão de Risco - declaração das intenções e diretrizes gerais de uma
organização relacionadas à gestão de riscos;
Atitude perante o Risco - abordagem da organização para avaliar e eventualmente
buscar, manter, assumir ou afastar-se do risco;
Aversão ao Risco - atitude de afastar-se de riscos;
Plano de Gestão de Riscos - esquema dentro de uma estrutura de gestão de riscos,
especificando a abordagem, os componentes de gestão e os recursos a serem
aplicados para gerenciar riscos;
Proprietário/Gerente de Risco - pessoa ou entidade com a responsabilidade e a
autoridade para gerenciar o risco;
Processo de Gestão de Riscos - aplicação sistemática de políticas, procedimentos e
práticas de gestão para as atividades de comunicação, consulta, estabelecimento do
contexto, e na identificação, análise, avaliação, tratamento, monitoramento e análise
crítica dos riscos;
Parte Interessada - pessoa ou organização que pode afetar, ser afetada, ou perceber-
se afetada por uma decisão ou atividade;
Processo de Avaliação de Riscos - processo global de identificação de riscos, análise
de riscos e avaliação de riscos;
Fonte de Risco - elemento que, individualmente ou combinado, tem o potencial
intrínseco para dar origem ao risco;
Evento - ocorrência ou alteração em um conjunto específico de circunstâncias;
XV - Consequência - resultado de um evento que afeta os objetivos;
Probabilidade - chance de algo acontecer;
Nível de Risco - magnitude de um risco expressa na combinação das consequências e
de suas probabilidades;
Controle - medida que mantém e/ou modifica o risco;
XIX - Risco Negativo: é o efeito da incerteza que afeta negativamente o alcance dos
objetivos;
XX - Risco Positivo: é o efeito da incerteza que potencializa o alcance dos objetivos;
Risco Residual: risco remanescente após o tratamento do risco;
Risco Inerente - risco ao qual se expõe face à inexistência de controles que alterem o
impacto ou a probabilidade do evento;
Risco de Negócio – Possibilidade de não se alcançar os objetivos da Organização;
XXIV - Tolerância ao Risco - é o nível de variação aceitável quanto à realização dos
seus objetivos; e
XXV - Impacto - efeito resultante da ocorrência do evento relacionado a um risco.
Art. 7º São diretrizes da Política de Gestão de Risco:
I - Zelar pelos interesses dos cidadãos, sem perder de vista as demais partes interessadas;
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II - Adotar uma sistemática de funcionamento ágil, composta por membros
qualificados;
III - Prevenir e administrar situações de conflito de interesses ou de divergência de
opiniões, com o objetivo de sustentar e priorizar o interesse público sobre os interesses
privados;
IV - Garantir o pleno cumprimento das exigências dos órgãos reguladores e
fiscalizadores;
V - Definir os limites de tolerância aos riscos que o órgão está exposto;
VI - Supervisionar as ações e controles dos riscos identificados; e
VII -Coordenar a implementação da política e monitorar sua eficácia.
Art. 8º A Política de Gestão de Riscos abrange as seguintes categorias de riscos:
Estratégicos: riscos decorrentes da falta de capacidade ou habilidade da Unidade em
proteger-se ou adaptar-se às mudanças que possam interromper o alcance de objetivos
e a execução da estratégia planejada;
De Conformidade: riscos decorrentes do órgão/entidade não ser capaz ou hábil para
cumprir com as legislações aplicáveis ao seu negócio e não elaborar, divulgar e fazer
cumprir suas normas e procedimentos internos;
Financeiros: riscos decorrentes da inadequada gestão de caixa, das aplicações de
recursos em operações novas/desconhecidas e/ou complexas de alto risco;
Operacionais: riscos decorrentes da inadequação ou falha dos processos internos, das
pessoas ou de eventos externos;
Ambientais: riscos decorrentes da gestão inadequada de questões ambientais, como:
emissão de poluentes, disposição de resíduos sólidos e outros;
De Tecnologia da Informação: riscos decorrentes da inexistência, indisponibilidade ou
inoperância de equipamentos e sistemas informatizados que prejudiquem ou
impossibilitem o funcionamento ou a continuidade normal das atividades da instituição
representado, também, por erros ou falhas nos sistemas informatizados ao registrar,
monitorar e contabilizar corretamente transações ou posições;
De Recursos Humanos: riscos decorrentes da falta de capacidade ou habilidade da
instituição em gerir seus recursos humanos de forma alinhada aos objetivos
estratégicos definidos; e
De Integridade: riscos decorrentes da não aderência aos valores, princípios e normas
éticas da instituição, principalmente àqueles ligados a fraudes e a atos de corrupção.
Art. 9º São elementos estruturantes da Gestão de Riscos da Administração Regional do
Riacho Fundo II a Política de Gestão de Riscos, o Comitê Interno de Governança, o
Processo de Gestão de Riscos e o Controle Interno.
DAS RESPONSABILIDADES PELA GESTÃO DE RISCOS
Art. 10. São considerados proprietários dos riscos, em seus respectivos âmbitos e
escopos de atuação, os responsáveis pelos processos de trabalho, projetos, atividades e
ações desenvolvidos nos níveis estratégicos, táticos ou operacionais na Administração
Regional do Riacho Fundo II.
Art. 11. Compete aos proprietários dos riscos, relativamente aos processos de trabalho
e iniciativas sob sua responsabilidade:
Indicar para aprovação da Comitê Interno de Governança os processos de trabalho que
devam ter os riscos gerenciados e tratados com prioridade em cada área técnica,
considerando a dimensão dos prejuízos que possam causar;
Propor ao Comitê Interno de Governança quais riscos deverão ser priorizados para
tratamento por meio de ações de caráter imediato, a curto, médio ou longo prazos ou
de aperfeiçoamento contínuo;
Propor e acompanhar a implementação das ações de tratamento a serem
implementadas, assim como o prazo de implementação e avaliação dos resultados
obtidos; e
Fornecer as informações sobre o gerenciamento dos riscos sob sua responsabilidade.
DO PROCESSO DE GESTÃO DE RISCOS
Art. 12. Serão adotadas como referências técnicas para a gestão de riscos as normas
ABNT NBR ISO 31000:2018, ABNT ISO 19001:2011 agregadas ao COSO 2017 -
Controles Internos - Estrutura Integrada, compreendido pelas seguintes fases:
Comunicação e Consulta - processos contínuos e iterativos que uma organização
conduz para fornecer, compartilhar ou obter informações e se envolver no diálogo com
as partes interessadas e outros, com relação a gerenciar riscos;
Estabelecimento do Contexto - definição dos parâmetros internos e externos a serem
levados em consideração ao gerenciar riscos e ao estabelecimento do escopo e dos
critérios de risco para a política de gestão de riscos;
Identificação dos Riscos - busca, reconhecimento e descrição dos riscos, mediante a
identificação das fontes de risco, eventos, suas causas e consequências potenciais;
Análise dos Riscos - compreensão da natureza do risco e a determinação do seu
respectivo nível mediante a combinação da probabilidade de sua ocorrência e dos
impactos possíveis;
Avaliação dos Riscos - processo de comparação dos resultados da análise de risco com
os critérios do risco para determinar se o risco e/ou sua respectiva magnitude é
aceitável ou tolerável; VI - Tratamento dos Riscos - processo para modificar o risco;
Monitoramento dos Riscos - verificação, supervisão, observação crítica ou
identificação da situação, executadas de forma contínua, a fim de identificar mudanças
no nível de desempenho requerido ou esperado;
Identificação dos Controles - identificação dos procedimentos, ações ou documentos que
garantem o alcance dos objetivos do processo e diminuam a exposição aos riscos; e
Estabelecimento dos Controles - políticas e procedimentos que assegurem o alcance dos
objetivos da administração, diminuindo a exposição das atividades aos riscos. Tais
atividades acontecem ao longo do processo organizacional, em todos os níveis e

funções, incluindo aprovações, autorizações, verificações, reconciliações, revisões de
desempenho operacional, segurança de recurso e segregação de funções.
Parágrafo único. Eventuais conflitos de atuação decorrentes do processo de gestão de riscos
serão dirimidos pelo Comitê Interno de Governança.
Art. 13. O processo de gestão de riscos deve ser realizado em ciclos não superiores a 1 (um)
ano abrangendo os processos de trabalho das áreas de gestão da Administração Regional do
Riacho Fundo II.
Parágrafo único. O limite temporal a ser considerado para o ciclo de gestão de riscos de
cada processo de trabalho será decidido pelo respectivo proprietário do risco, levando em
consideração o limite máximo estipulado no caput.
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 14. O gerenciamento dos riscos na Administração Regional do Riacho Fundo II será
feito por meio do Sistema de Gestão de Auditoria do Distrito Federal (Saeweb) ou de outro
que vier a substituí-lo.
Art. 15. Os artefatos produzidos na Gestão de Riscos, quais sejam, o contexto, a matriz de
riscos e o plano de ação, são considerados documentos preparatórios para tomada de
decisão pela gestão da Administração Regional do Riacho Fundo II.
Parágrafo único. Por se tratar de documento preparatório, a matriz de riscos pode conter
informações sensíveis que caso divulgadas indevidamente podem prejudicar ou causar
riscos para o desenvolvimento das atividades de interesse estratégico da na Administração
Regional do Riacho Fundo II, devendo ser resguardado o seu sigilo dentro dos parâmetros
normativos.
Art. 16. Os casos omissos ou excepcionais serão resolvidos pelo Comitê Interno de
Governança - CIG de acordo com as orientações a serem emanadas da Controladoria-Geral
do Distrito Federal - CGDF.
Art. 17. Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ANA MARIA DA SILVA

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SECRETARIA EXECUTIVA DE FAZENDA
 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE DE FINANCIAMENTO
Processo SEI nº 00150-00004243/2021-27.
O Secretário-Executivo de Fazenda, no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 2º
da Portaria SEEC nº 170, de 17 de junho de 2021, e nos termos do Processo SEI-GDF nº
00150-00004243/2021-27:
DECLARA que a incentivadora cultural Banco do Brasil S/A, CNPJ nº 00.000.000/4945-00
e CFDF nº 07.314.568/056-34, dispõe, no exercício de 2024, do limite de R$ 96.087,95
para incentivar projetos culturais no âmbito do ISS.
AUTORIZA a citada incentivadora cultural a apropriar-se do crédito, conforme o
montante do repasse de incentivo cultural efetivado, respeitados os limites
estabelecidos no art. 1º da Portaria SEEC nº 16, de 24 de janeiro de 2024, e nos incisos
I e II do art. 5º da Portaria SEEC nº 170, de 17 de junho de 2021, não podendo a
utilização do incentivo do ISS resultar em recolhimento mensal do ISS inferior àquele
resultante da aplicação da alíquota de 2%, nos termos do disposto no art. 8º-A da Lei
Complementar nº 116/2003.

JOSÉ ITAMAR FEITOSA

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE DE FINANCIAMENTO
Processo SEI nº 00150-00005118/2021-34.
O Secretário-Executivo de Fazenda, no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 2º
da Portaria SEEC nº 170, de 17 de junho de 2021, e nos termos do Processo SEI-GDF nº
00150-00005118/2021-34:
DECLARA que a incentivadora cultural Banco do Brasil S/A, CNPJ nº 00.000.000/1192-45
e CFDF nº 07.314.568/057-15, dispõe, no exercício de 2024, do limite de R$ 142.309,81
para incentivar projetos culturais no âmbito do ISS.
AUTORIZA a citada incentivadora cultural a apropriar-se do crédito, conforme o montante
do repasse de incentivo cultural efetivado, respeitados os limites estabelecidos no art. 1º da
Portaria SEEC nº 16, de 24 de janeiro de 2024, e nos incisos I e II do art. 5º da Portaria
SEEC nº 170, de 17 de junho de 2021, não podendo a utilização do incentivo do ISS
resultar em recolhimento mensal do ISS inferior àquele resultante da aplicação da alíquota
de 2%, nos termos do disposto no art. 8º-A da Lei Complementar nº 116/2003.

JOSÉ ITAMAR FEITOSA

SUBSECRETARIA DA RECEITA
COORDENAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO

GERÊNCIA DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
DE PROCESSOS ESPECIAIS

 
DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 42, DE 1º DE OUTUBRO DE 2024

Isenção de ICMS na aquisição de veículo para uso de portador de deficiência ou autista.
O CHEFE DO NÚCLEO DE BENEFÍCIOS FISCAIS DE TRIBUTOS INDIRETOS, DA
GERÊNCIA DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS ESPECIAIS,
DA COORDENAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA
SECRETARIA EXECUTIVA DA FAZENDA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais previstas no
Decreto nº 38.527, de 03/10/2017, e nos termos da O.S. SUREC nº 129, de 30/06/2022,
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bem como O.S. COTRI nº 13, de 05 de julho de 2022 e O.S. GEESP Nº 02, de 28 de
fevereiro de 2023, as quais subdelegam a competência prevista em lei para a
concessão de benefícios fiscais, e ainda com amparo no art. 6º e no Item 130 do
Caderno I do Anexo I ao Decreto nº 18.955, de 22/12/1997; e no Convênio ICMS nº
38/2012, decide: INDEFERIR, conforme o(s) motivo(s) descrito(s) no despacho do
relator constante dos autos, o pedido de isenção do Imposto sobre Operações
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, para o veículo
relacionado, na seguinte ordem: PROCESSO/WEB; INTERESSADO; CPF:
20240910-172741, Jose Roberto Simoes, ***.189.248-**, 20240916-175685, Ana
Paula Sousa Marques, ***.216.101-**, 20240916-176069, Ana Paula Sousa
Marques, ***.216.101-**, 20240917-176750, Geralda Da Silva Ferreira,
***.523.311-**, 20240918-177866, Valter José De Castro, ***.005.481-**,
20240919-179092, Sylvio Renato Cruz Montenegro, ***.771.702-**, 20240923-
180716, Antonia Patricia Mendes Galdino, ***.315.811-**, 20240923-181121,
Marcos Vinicius Ribeiro, ***.206.831-**, 20240924-181416, Luciano De Assis
Meireles, ***.664.496-**, 20240925-182357, Conceição Divina Lourenço,
***.020.761-**, 20240925-183169, Gilmar Nicolau Da Rocha, ***.476.701-**,
20240926-183716, Felix Antonio Alves Da Sila, ***.744.851-**, 20240930-185636,
Joelma Alves Cardozo, ***.377.861-**. O(s) interessado(s) tem (têm) o prazo de 30
(trinta) dias, contado da ciência, para recorrer da presente decisão, sem efeito
suspensivo, ao Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais - TARF, conforme o
disposto no art. 98 do Decreto nº 33.269/2011.

BRUNO ABRAHÃO NICOLETTI

NÚCLEO DE BENEFÍCIOS FISCAIS DE TRIBUTOS INDIRETOS
 

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 42, DE 1º DE OUTUBRO DE 2024
Isenção de ICMS na aquisição de veículo para uso de portador de deficiência ou autista. O
CHEFE DO NÚCLEO DE BENEFÍCIOS FISCAIS DE TRIBUTOS INDIRETOS, DA
GERÊNCIA DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS ESPECIAIS,
DA COORDENAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA
SECRETARIA EXECUTIVA DA FAZENDA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais previstas no
Decreto nº 38.527, de 03/10/2017, e nos termos da O.S. SUREC nº 129, de 30/06/2022,
bem como O.S. COTRI nº 13, de 05 de julho de 2022 e O.S. GEESP Nº 02, de 28 de
fevereiro de 2023, as quais subdelegam a competência prevista em lei para a concessão de
benefícios fiscais, e ainda com amparo no art. 6º e no Item 130 do Caderno I do Anexo I ao
Decreto nº 18.955, de 22/12/1997; e no Convênio ICMS nº 38/2012, decide: INDEFERIR,
conforme o(s) motivo(s) descrito(s) no despacho do relator constante dos autos, o pedido de
isenção do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação -
ICMS, para o veículo relacionado, na seguinte ordem: PROCESSO/WEB;
INTERESSADO; CPF: 20240910-172741, Jose Roberto Simoes, ***.189.248-**,
20240916-175685, Ana Paula Sousa Marques, ***.216.101-**, 20240916-176069, Ana
Paula Sousa Marques, ***.216.101-**, 20240917-176750, Geralda Da Silva Ferreira,
***.523.311-**, 20240918-177866, Valter José De Castro, ***.005.481-**, 20240919-
179092, Sylvio Renato Cruz Montenegro, ***.771.702-**, 20240923-180716, Antonia
Patricia Mendes Galdino, ***.315.811-**, 20240923-181121, Marcos Vinicius Ribeiro,
***.206.831-**, 20240924-181416, Luciano De Assis Meireles, ***.664.496-**,
20240925-182357, Conceição Divina Lourenço, ***.020.761-**, 20240925-183169,
Gilmar Nicolau Da Rocha, ***.476.701-**, 20240926-183716, Felix Antonio Alves Da
Sila, ***.744.851-**, 20240930-185636, Joelma Alves Cardozo, ***.377.861-**. O(s)
interessado(s) tem (têm) o prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência, para recorrer da
presente decisão, sem efeito suspensivo, ao Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais -
TARF, conforme o disposto no art. 98 do Decreto nº 33.269/2011.

BRUNO ABRAHÃO NICOLETTI

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
DIRETORIA EXECUTIVA

GERÊNCIA DE SUPORTE ÀS ATIVIDADES PLENÁRIAS
 

PAUTA DE JULGAMENTO DO TRIBUNAL PLENO
07/10/2024

Faço público, de ordem da Exma. Sra. VÂNIA NASCIMENTO DE CASTRO, Presidente
do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito Federal (TARF), sediado no
SAIN, Projeção H, Edifício Sede – IPEDF (antiga CODEPLAN) – 2º andar, Plenário, que
constam da Pauta da Sessão de Julgamento do Tribunal Pleno na forma PRESENCIAL
conforme da Resolução 01 de 6 março de 2023 do TARF, que se realizará no dia 07 de
outubro de 2024, segunda -feira, às quatorze horas, o(s) seguinte(s) feito(s):
1. PARA PROSSEGUIMENTO DE JULGAMENTO:
a) Processo nº 0128-000144/2014, Tributo ICMS, ED 009/2024,Embargante QUALIDADE
ALIMENTOS LTDA, Advogado Mário Celso Santiago Meneses OAB/DF 45.912,
Embargada Fazenda Pública do Distrito Federal, Relatora Conselheira Rebeca de
Magalhães Melo. (OS AUTOS ESTAVAM COM VISTA À CONSELHEIRA
RELATORA)
2. PARA INÍCIO DE JULGAMENTO:
b) Processo nº 0128-001513/2016, Tributo ICMS, ED 24/2024, Embargante QUALIDADE
ALIMENTOS LTDA, Advogado Mario Celso Santiago Meneses OAB/DF

45.912, Embargada Fazenda Pública do Distrito Federal, Relator Conselheiro Carlos
D'Aparecida Pimentel Vieira.
c) Processo n. 0040-007679/2013, Tributo ICMS, ED 25/2024, Embargante QUALIDADE
ALIMENTOS LTDA, Advogado Mario Celso Santiago Meneses OAB/DF 45.912,
Embargada Fazenda Pública do Distrito Federal, Relator Conselheiro Carlos D'Aparecida
Pimentel Vieira.
d) Processo nº 0128-000226/2015 , Tributo ICMS, ED 32/2024 , Embargante
QUALIDADE ALIMENTOS LTDA, Advogado Mario Celso Santiago Meneses OAB/DF
45.912, Embargada Fazenda Pública do Distrito Federal, Relator Conselheiro Carlos
D'Aparecida Pimentel Vieira.
e) Processo nº 0128-002469/2014, Tributo ICMS , ED 36/2024 , Embargante
QUALIDADE ALIMENTOS LTDA, Advogado Mario Celso Santiago Meneses OAB/DF
45.912, Embargada Fazenda Pública do Distrito Federal, Relator Conselheiro Carlos
D'Aparecida Pimentel Vieira.
f) Processo nº 0128-002246/2015, Tributo ICMS, ED 37/2024, Embargante ARCOS
DOURADOS COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, Advogado André Torres dos Santos
OAB/DF 35.161, Embargada Fazenda Pública do Distrito Federal, Relator Conselheiro
Fernando Antônio de Rezende Júnior.
g) Processo n. 0128-002240/2015, Tributo ICMS, ED 27/2024. Embargante ARCOS
DOURADOS COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, Advogado André Torres dos Santos
OAB/DF 35.161, Embargada Fazenda Pública do Distrito Federal, Relator Conselheiro
Giovani Leal da Silva.
Observação:1. Os julgamentos adiados em virtude de ausência do Conselheiro Relator,
adiantado da hora, ou quaisquer motivos, objeto de deliberação pelo colegiado serão
julgados na primeira sessão ordinária subsequente, independentemente de sua nova inclusão
em pauta, nos termos do art. 23-A, do Decreto nº 33.268, de 2011.2. Os Contribuintes,
Advogados e demais interessados previamente habilitados, poderão solicitar o acesso à
plataforma de julgamento, com pelo menos 24 horas de antecedência, por meio do e-mail
gesap-tarf@economia.df.gov.br.3. Os interessados em realizar sustentação oral deverão
enviar solicitação à Gerência de Suporte às Atividades Plenárias - GESAP,
preferencialmente, pelo e-mail protocolo gesap-tarf@economia.df.gov.br, com pelo menos
24 horas de antecedência da realização da sessão, ou outro meio de comunicação que
garanta que o pedido foi recebido.4. Todas as regras quanto à sessão virtual ou
teleconferência estão previstas nas Instruções Normativas nºs 03 e 04 de 13 de abril de
2020, publicadas no DODF nº 70, de 14 de abril de 2020, página 10. (A Instrução
Normativa nº 01, de 03 de março de 2021, publicada no DODF 43, de 04 de março de 2021,
página 10, revogou o parágrafo 6º, do art. 1º, da Instrução Normativa nº 03, de 13 de abril
de 2020). 5. Na Instrução Normativa nº 05, publicada no DODF nº 93, de 19 de maio de
2020, houve alteração no artigo 2º, § 6º da Instrução Normativa nº 03, de 13 de abril de
2020.5. A Instrução Normativa nº 01, de 03 de março de 2021, publicada no DODF nº 43,
de 04 de março de 2021, página 10, revogou o parágrafo 6º, do art. 1º, da Instrução
Normativa nº 03, de 13 de abril de 2020, estabeleceu que o Presidente do Colegiado poderá,
a pedido das partes, por motivo justificado, determinar a retirada de Recurso de Pauta. Esta
Instrução entra em vigor a partir de 15/03/2021.

Brasília/DF, 27/09/2024
GILDA ALMEIDA DOS SANTOS

Gerente/GESAP/DIREX/TARF

PAUTA DE JULGAMENTO DO TRIBUNAL PLENO
09/10/2024

Faço público, de ordem da Exma. Sra. VÂNIA NASCIMENTO DE CASTRO, Presidente
do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito Federal (TARF), sediado no
SAIN, Projeção H, Edifício Sede – IPEDF (antiga CODEPLAN) – 2º andar, Plenário, que
constam da Pauta da Sessão de Julgamento do Tribunal Pleno por videoconferência na
forma da Resolução 01 de 6 março de 2023 do TARF, que se realizará no dia 09 de outubro
de 2024, quarta-feira, às quatorze horas, o(s) seguinte(s) feito(s):
1. PARA INÍCIO DE JULGAMENTO:
a) Processo nº 0040-001644/2015 , Tributo ISS, RE 58/2022, Recorrente IONARA PACHECO
DE LACERDA GAIOSO , Advogado Adriano Martins Ribeiro Cunha OAB/DF 27.027,
Recorrida Fazenda Pública do Distrito Federal, Representante da Fazenda Procuradora Nayara
Sepulcri de Camargo Pinto, Relator Conselheiro Romilson Amaral Duarte.
b) Processo nº 0128-001498/2016, Tributo ICMS , RE 23/2022 , Recorrente ALCANTARA
E FARIA LTDA, Advogados Gerson Silvano de Paiva Filho OAB/TO 5.361, Antonio
Ianowich Filho OAB/TO 2.643, Luciolo Cunha Gomes OAB/TO 1.474 e Elizabeth Cristina
Moraes Curcino OAB/TO 6.784, Recorrida Fazenda Pública do Distrito Federal,
Representante da Fazenda Procuradora Nayara Sepulcri de Camargo Pinto, Relatora
Conselheira Solange Leite de Menezes.
c) Processo nº 0040-002207/2017, Tributo ICMS, RE 28/2022, Recorrente KALLYFA'S
BUFFET SELF SERVICE E LANCHONETE LTDA, Advogado Ivo Teixeira Gico Júnior
OAB/DF 15.396 , Recorrida Fazenda Pública do Distrito Federal, Representante da
Fazenda Procuradora Nayara Sepulcri de Camargo Pinto, Relatora Conselheira Marta da
Silveira.
d) Processo nº 0040-005175/2012, Tributo ICMS, ED 73/2023, Embargante
CONSTRUTORA ARTEC S/A, Advogada Anete Mair Maciel Medeiros OAB/DF 15.787,
Embargada Fazenda Pública do Distrito Federal, Relator Conselheiro Júlio Cezar
Nascimento de Abreu.
e) Processo nº 0040-000990/2007, Tributo ICMS, RJV 66/2024, Recorrente PORTO SECO
DISTRIBUIDOR LTDA, Recorrida Fazenda Pública do Distrito Federal, Relator
Conselheiro Manoel Antonio Curcino Ribeiro,
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f) Processo nº 04034-00019286/2023-65, Tributo ISS, RJV 27/2024, Recorrente
ASSOCIAÇÃO SÃO VICENTE DE PAULO DE BELO HORIZONTE, Advogado
Hugo José Sarubbi C. de Oliveira OAB/DF 16.319 , Recorrida Fazenda Pública do
Distrito Federal, Relator Conselheiro Giovani Leal da Silva.
g) Processo nº 04044-00018785/2024-89, Tributo IPVA, RJV 70/2024, Recorrente
LEONARDO CESAR MOREIRA DE JESUS, Recorrida Fazenda Pública do Distrito
Federal, Relator Conselheiro Paulo Bruno Ribeiro de Oliveira.
Observação:1. Os julgamentos adiados em virtude de ausência do Conselheiro Relator,
adiantado da hora, ou quaisquer motivos, objeto de deliberação pelo colegiado serão
julgados na primeira sessão ordinária subsequente, independentemente de sua nova
inclusão em pauta, nos termos do art. 23-A, do Decreto nº 33.268, de 2011.2. Os
Contribuintes, Advogados e demais interessados previamente habilitados, poderão
solicitar o acesso à plataforma de julgamento, com pelo menos 24 horas de
antecedência, por meio do e-mail gesap-tarf@economia.df.gov.br.3. Os interessados
em realizar sustentação oral deverão enviar solicitação à Gerência de Suporte às
Atividades Plenárias - GESAP, preferencialmente, pelo e-mail protocolo gesap-
tarf@economia.df.gov.br, com pelo menos 24 horas de antecedência da realização da
sessão, ou outro meio de comunicação que garanta que o pedido foi recebido.4. Todas
as regras quanto à sessão virtual ou teleconferência estão previstas nas Instruções
Normativas nºs 03 e 04 de 13 de abril de 2020, publicadas no DODF nº 70, de 14 de
abril de 2020, página 10. (A Instrução Normativa nº 01, de 03 de março de 2021,
publicada no DODF 43, de 04 de março de 2021, página 10, revogou o parágrafo 6º, do
art. 1º, da Instrução Normativa nº 03, de 13 de abril de 2020). 5. Na Instrução
Normativa nº 05, publicada no DODF nº 93, de 19 de maio de 2020, houve alteração
no artigo 2º, § 6º da Instrução Normativa nº 03, de 13 de abril de 2020.5. A Instrução
Normativa nº 01, de 03 de março de 2021, publicada no DODF nº 43, de 04 de março
de 2021, página 10, revogou o parágrafo 6º, do art. 1º, da Instrução Normativa nº 03,
de 13 de abril de 2020, estabeleceu que o Presidente do Colegiado poderá, a pedido das
partes, por motivo justificado, determinar a retirada de Recurso de Pauta. Esta
Instrução entra em vigor a partir de 15/03/2021.

Brasília/DF, 27/09/2024
GILDA ALMEIDA DOS SANTOS

Gerente/GESAP/DIREX/TARF

PAUTA DE JULGAMENTO DA 1ª CÂMARA
08/10/2024

Faço público, de ordem da Exma. Sra. VÂNIA NASCIMENTO DE CASTRO,
Presidente do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito Federal
(TARF), sediado no SAIN, Projeção H, Edifício Sede – IPEDF (antiga CODEPLAN)
– 2º andar, Plenário, que constam da Pauta da Sessão de Julgamento da 1ª Câmara
por videoconferência na forma da Resolução 01 de 6 março de 2023 do TARF, que
se realizará no dia08 de outubro de 2024, terça-feira, às quatorze horas, o(s)
seguinte(s) feito(s):
1. PARA PROSSEGUIMENTO DE JULGAMENTO:
a) Processo nº 00040-00031165/2021-17, Tributo ICMS, RV 265/2023 e RV 266/2023,
Recorrente RODRIGO BERG CAMISASCA e VIA S/A (ATUAL DENOMINAÇÃO DE
VIA VAREJO S/A) - SOLIDÁRIA A RODRIGO BERG CAMISASCA, Advogados
Rodrigo Bezerra Correia OAB/DF 19.454 e Guilherme Pereira das Neves OAB/DF
28.280, Recorrida Fazenda Pública do Distrito Federal,Representante da Fazenda
Procuradora Nayara Sepulcri de Camargo Pinto, Relator Conselheiro Manoel Antonio
Curcino Ribeiro. (OS AUTOS ESTAVAM COM VISTA AO CONSELHEIRO
RELATOR)
b) Processo nº 00040-00018597/2021-32, Tributo ICMS, REN 66/2022 e RV 204/2022,
Recorrentes e Recorridos Fazenda Pública do Distrito Federal e DB DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS LTDA – ME, Representante da Fazenda Procurador Nilson Hebert Nunes
Pontes, Advogado Robson da Penha Alves OAB/DF 34.647, Relator Conselheiro Manoel
Antonio Curcino Ribeiro. (AOS AUTOS ESTAVAM COM VISTA AO CONSELHEIRO
GIOVANI LEAL DA SILVA)
2- PARA INÍCIO DE JULGAMENTO:
c)Processo nº 00040-00016649/2019-11 , Tributo ICMS, RV 29/2022, Recorrente
PAULO OCTAVIO HOTÉIS E TURISMO LTDA , Recorrida Fazenda Pública do
Distrito Federal, Representante da Fazenda Procurador Nilson Hebert Nunes Pontes,
Relator Conselheiro Júlio Cezar Nascimento de Abreu.
d) Processo nº 00040-00020886/2021-00, Tributo ICMS, RV 178/2023 e RV 179/2023,
Recorrentes HELIO DA SILVA PERFEITO POHLOT e MAGAZINE LUIZA -
SOLIDÁRIA A HELIO DA SILVA PERFEITO POHLOT, Advogados Aline Barandas
OAB/PR 71.036 e José Aparecido dos Santos OAB/SP 274.642, Recorrida Fazenda
Pública do Distrito Federal, Representante da Fazenda Procuradora Luciana Marques
Vieira da Silva Oliveira, Relatora Conselheira Solange Leite de Menezes.
e) Processo nº 00040-00036538/2021-46, Tributo ICMS, REN 20/2023, Recorrente
Fazenda Pública do Distrito Federal , Representante da Fazenda Procuradora Luciana
Marques Vieira da Silva Oliveira, Recorrida RODRICARGAS TRANSPORTES LTDA,
Advogado Lucas Moreira Parry OAB/DF 47.673, Relatora Conselheira Marta da Silveira.
Observação:1. Os julgamentos adiados em virtude de ausência do Conselheiro Relator,
adiantado da hora, ou quaisquer motivos, objeto de deliberação pelo colegiado serão
julgados na primeira sessão ordinária subsequente, independentemente de sua nova inclusão
em pauta, nos termos do art. 23-A, do Decreto nº 33.268, de 2011.2. Os Contribuintes,
Advogados e demais interessados previamente habilitados, poderão solicitar o acesso à
plataforma de julgamento, com pelo menos 24 horas de antecedência,

por meio do e-mail gesap-tarf@economia.df.gov.br.3. Os interessados em realizar
sustentação oral deverão enviar solicitação à Gerência de Suporte às Atividades Plenárias -
GESAP, preferencialmente, pelo e-mail protocolo gesap-tarf@economia.df.gov.br, com
pelo menos 24 horas de antecedência da realização da sessão, ou outro meio de
comunicação que garanta que o pedido foi recebido.4. Todas as regras quanto à sessão
virtual ou teleconferência estão previstas nas Instruções Normativas nºs 03 e 04 de 13 de
abril de 2020, publicadas no DODF nº 70, de 14 de abril de 2020, página 10. (A Instrução
Normativa nº 01, de 03 de março de 2021, publicada no DODF 43, de 04 de março de 2021,
página 10, revogou o parágrafo 6º, do art. 1º, da Instrução Normativa nº 03, de 13 de abril
de 2020). 5. Na Instrução Normativa nº 05, publicada no DODF nº 93, de 19 de maio de
2020, houve alteração no artigo 2º, § 6º da Instrução Normativa nº 03, de 13 de abril de
2020.5. A Instrução Normativa nº 01, de 03 de março de 2021, publicada no DODF nº 43,
de 04 de março de 2021, página 10, revogou o parágrafo 6º, do art. 1º, da Instrução
Normativa nº 03, de 13 de abril de 2020, estabeleceu que o Presidente do Colegiado poderá,
a pedido das partes, por motivo justificado, determinar a retirada de Recurso de Pauta. Esta
Instrução entra em vigor a partir de 15/03/2021.

Brasília/DF, 27/09/2024
GILDA ALMEIDA DOS SANTOS

Gerente/GESAP/DIREX/TARF

PAUTA DE JULGAMENTO DA 2ª CÂMARA
08/10/2024

Faço público, de ordem da Exma. Sra. VÂNIA NASCIMENTO DE CASTRO, Presidente
do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito Federal (TARF), sediado no
SAIN, Projeção H, Edifício Sede – IPEDF (antiga CODEPLAN) – 2º andar, Plenário,
que constam da Pauta da Sessão de Julgamento da 2ª Câmara por videoconferência na
forma da Resolução 01 de 6 março de 2023 do TARF, que se realizará no dia 8de outubro
de 2024,terça-feira, às quatorze horas, o(s) seguinte(s) feito(s):
1. PARA INÍCIO DE JULGAMENTO:
a) Processo n. 00040-00026437/2022-48, Tributo ITCD, RV 60/2023, Recorrente YARA
MARCIA DE OLIVEIRA ALMEIDA E OUTROS, Advogado Mauro Antonio de Melo
OAB/GO 50.248, Recorrida Fazenda Pública do Distrito Federal, Representante da
Fazenda Procurador Vinícius Rocha Braga Lessa, Relator Conselheiro Carlos
D’Aparecida Pimentel Vieira.
b) Processo n. 00040-00018579/2021-51, Tributo ICMS, RV 90/2023, Recorrente FP
COMERCIO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA (ATUAL DENOMINAÇÃO DE
TAIS OLIVEIRA BARCELOS RANGEL-ME), Recorrida Fazenda Pública do Distrito
Federal, Representante da Fazenda Procurador Vinícius Rocha Braga Lessa, Relator
Conselheiro Paulo Bruno Ribeiro de Oliveira.
c) Processo n. 0040-000366/2017, Tributo ICMS , REN 10/2022, Recorrente Fazenda
Pública do Distrito Federal, Representante da Fazenda Procurador Edvaldo Nilo de
Almeida, Recorrida OBA HORTIFRUTI - COMERCIO E IMPORTACAO DE FRUTAS
LTDA, Advogado Jacques Maurício Ferreira Veloso de Melo OAB/DF 13.558, Relator
Conselheiro Fernando Antônio de Rezende Júnior.
d) Processo n. 04034-00004188/2023-23, Tributo ITCD, RV 106/2023, Recorrente JOSÉ
DAVID PONS, Advogada Marina Monte-Mor David Pons OAB/DF 27.936, Recorrida
Fazenda Pública do Distrito Federal, Representante da Fazenda Procurador Vinicius
Rocha Braga Lessa , Relator Conselheiro Romilson Amaral Duarte .
e) Processo n. 00040-00023829/2022-55, Tributo ICMS, RV 67/2023, Recorrente DK
COMÉRCIO DE MATERIAIS METÁLICOS LTDA - SOLIDÁRIA A V. DOS S.
PEREIRA , Advogada Julia Alves Almeida Machado OAB/MG 175.407 , Recorrida
Fazenda Pública do Distrito Federal, Representante da Fazenda Procurador Guilherme
Pereira Dolabella Bicalho, Relatora Conselheira Rebeca de Magalhães Melo.
Observação:1. Os julgamentos adiados em virtude de ausência do Conselheiro Relator,
adiantado da hora, ou quaisquer motivos, objeto de deliberação pelo colegiado serão
julgados na primeira sessão ordinária subsequente, independentemente de sua nova
inclusão em pauta, nos termos do art. 23-A, do Decreto nº 33.268, de 2011. 2. Os
Contribuintes, Advogados e demais interessados previamente habilitados, poderão
solicitar o acesso à plataforma de julgamento, com pelo menos 24 horas de antecedência,
por meio do e-mail gesap-tarf@economia.df.gov.br. 3. Os interessados em realizar
sustentação oral deverão enviar solicitação à Gerência de Suporte às Atividades Plenárias
- GESAP, preferencialmente, pelo e-mail protocolo gesap-tarf@economia.df.gov.br, com
pelo menos 24 horas de antecedência da realização da sessão, ou outro meio de
comunicação que garanta que o pedido foi recebido. 4. Todas as regras quanto à sessão
virtual ou teleconferência estão previstas nas Instruções Normativas nºs 03 e 04 de 13 de
abril de 2020, publicadas no DODF nº 70, de 14 de abril de 2020, página 10. (A
Instrução Normativa nº 01, de 03 de março de 2021, publicada no DODF 43, de 04 de
março de 2021, página 10, revogou o parágrafo 6º, do art. 1º, da Instrução Normativa nº
03, de 13 de abril de 2020). 5. Na Instrução Normativa nº 05, publicada no DODF nº 93,
de 19 de maio de 2020, houve alteração no artigo 2º, § 6º da Instrução Normativa nº 03,
de 13 de abril de 2020. 5. A Instrução Normativa nº 01, de 03 de março de 2021,
publicada no DODF nº 43, de 04 de março de 2021, página 10, revogou o parágrafo 6º,
do art. 1º, da Instrução Normativa nº 03, de 13 de abril de 2020, estabeleceu que o
Presidente do Colegiado poderá, a pedido das partes, por motivo justificado, determinar a
retirada de Recurso de Pauta. Esta Instrução entra em vigor a partir de 15/03/2021.

Brasília/DF, 27/09/2024
GILDA ALMEIDA DOS SANTOS

Gerente/GESAP/DIREX/TARF
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

PORTARIA Nº 456, DE 30 DE SETEMBRO DE 2024
Estabelece as normas e as diretrizes referentes à organização do Serviço de Atenção
Domiciliar da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IX, do artigo 509, do Regimento Interno da Secretaria
de Estado de Saúde do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nº 39.546, de 19 de
dezembro de 2018, publicado no DODF nº 241, de 20 de dezembro de 2018;
Considerando o capítulo VI da Lei nº 8080, o art. 19-I (Incluído pela Lei nº 10.424, de
2002), que estabelece o atendimento domiciliar e a internação domiciliar no âmbito do
Sistema Único de Saúde, e prevê que o atendimento e a internação domiciliares serão
realizados por equipes multidisciplinares que atuarão nos níveis da medicina preventiva,
terapêutica e reabilitadora e que só poderão ser realizados por indicação médica, com
expressa concordância do usuário e de sua família;
Considerando a Lei nº 4.990, de 12 de dezembro de 2012, do Distrito Federal que regula o
acesso a informações no Distrito Federal previsto no art. 5º, XXXIII, no art. 37, § 3º, II, e
no art. 216, § 2º, da Constituição Federal e nos termos do art. 45, da Lei Federal nº 12.527,
de 18 de novembro de 2011, e dá outras providências;
Considerando a Portaria nº 4.279, do Ministério da Saúde, de 30 de dezembro de 2010, que
estabelece diretrizes para a organização da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do Sistema
Único de Saúde (SUS);
Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 07 de julho de 2011, que reformula a Política
Nacional de Atenção às Urgências, institui a Rede de Atenção às Urgências no SUS e
considera a Atenção Domiciliar como um de seus componentes;
Considerando a Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017, que aprova a Política
Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para a organização da
Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);
Considerando a Portaria nº 77, de 14 de fevereiro de 2017, que estabelece a Política de
Atenção Primária à Saúde do Distrito Federal;
Considerando a Portaria nº 2.809, de 7 de dezembro de 2012, que estabelece a organização
dos Cuidados Prolongados para retaguarda à Rede de Atenção às Urgências e Emergências
(RUE) e às demais Redes Temáticas de Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de
Saúde (SUS);
Considerando a Portaria nº 529, de 1º de abril de 2013 que institui a Política Nacional de
Segurança do Paciente, que visa promover e apoiar a implementação de iniciativas voltadas
à segurança do paciente em diferentes áreas da atenção, organização e gestão de serviços de
saúde, por meio da implantação da gestão de risco e de Núcleos de Segurança do Paciente
nos estabelecimentos de saúde;
Considerando a Portaria GM/MS nº 1.646, de 02 de outubro de 2015, que institui o cadastro
nacional de estabelecimentos de saúde (CNES);
Considerando a Portaria GM/MS nº 3.005, de 02 de janeiro de 2024 que altera as Portarias
de Consolidação nºs 05 e 06, de 28 de setembro de 2017, para atualizar as regras do Serviço
de Atenção Domiciliar (SAD) e do Programa Melhor em Casa (PMeC);
Considerando a Humanização como Política transversal na Rede de Atenção à Saúde (RAS)
do SUS, expressa no documento: "Humaniza SUS: Documento base para gestores e
trabalhadores do SUS";
Considerando o Decreto nº 37.515, de 26 de julho de 2016, que institui o Programa de Gestão
Regional da Saúde - PRS - para as Regiões de Saúde e Unidades de Referência Distrital;
Considerando a necessidade de redefinir normas e diretrizes visando maior homogeneidade
na organização e estruturação da Atenção Domiciliar da Secretaria de Estado de Saúde do
Distrito Federal;
Considerando a tendência mundial de desospitalização, como forma de cuidado
humanizado na recuperação do usuário e proporcionar melhor qualidade de vida e de morte
nos portadores de doença grave e progressiva sob cuidados paliativos;
Considerando a implementação e a continuidade da assistência aos usuários que
necessitam de atenção domiciliar a curto, médio e longo prazo, com o intuito de
identificar, planejar e executar ações que minimizem os obstáculos à adequada prestação
dos serviços no Distrito Federal;
Considerando o Manual de Acolhimento e Classificação de Risco/Secretaria de Estado de
Saúde de 2021, que traz a atualização dos protocolos de acolhimento e classificação de
risco nas portas fixas de urgência e emergência adulto, pediátrico e obstétrico;
Considerando a Portaria nº 874, de 16 de maio de 2013, que institui a Política Nacional para
a Prevenção e Controle do Câncer na Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças
Crônicas no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);
Considerando a Resolução do COFEN nº 661/2021, que normatiza no âmbito do Sistema
COFEN/Conselhos Regionais de Enfermagem, a participação do Enfermeiro na atividade
de Classificação de Riscos (Brasil, 2021);
Considerando o Decreto nº 39.527, de 14 de dezembro de 2018, que altera a estrutura
administrativa da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, que especifica e dá
outras providências;
Considerando a necessidade de desenvolver uma estratégia interdisciplinar de assistência
integral, humanizada e individualizada e garantir que o Serviço de Atenção Domiciliar
esteja integrado com todas as linhas de cuidados, respeitando os protocolos, bem como a
interlocução com todos os pontos da Rede de Atenção à Saúde, resolve:
Art. 1° Esta Portaria reorganiza o Serviço de Atenção Domiciliar na Secretaria de Estado de
Saúde do Distrito Federal no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

CAPÍTULO I
DA ATENÇÃO DOMICILIAR

Seção I - Das Disposições Gerais
Art. 2° Para efeitos deste Capítulo considera-se:
I - Atenção Domiciliar (AD): modalidade de atenção à saúde integrada às Rede de
Atenção à Saúde (RAS), caracterizada por um conjunto de ações de prevenção e
tratamento de doenças, reabilitação, paliação e promoção à saúde, prestadas em
domicílio, garantindo continuidade de cuidados;
II - Serviço de Atenção Domiciliar (SAD): serviço complementar aos cuidados
realizados na atenção básica e em serviços de urgência, substitutivo ou
complementar à internação hospitalar, responsável pelo gerenciamento e
operacionalização das Equipes Multiprofissionais de Atenção Domiciliar (EMAD) e
Equipes Multiprofissionais de Apoio (EMAP);
III - Cuidador: pessoa(s), com ou sem vínculo familiar com o usuário, apta(s) para
auxiliá-lo em suas necessidades e atividades da vida cotidiana e que, dependendo da
condição funcional e clínica do usuário, deverá(ão) estar presente(s) no atendimento
domiciliar;
IV - Atenção Primária à Saúde (APS): é o primeiro nível de atenção em saúde e se
caracteriza por um conjunto de ações de saúde individuais e coletivas, que abrange a
promoção e a proteção da saúde, a prevenção de agravos, o diagnóstico, o
tratamento, a reabilitação, a redução de danos e a manutenção da saúde com o
objetivo de desenvolver uma atenção integral que impacte positivamente na situação
de saúde coletiva, sendo estratégica para a coordenação da rede de atenção do
sistema de saúde;
V - Atenção Especializada: o conjunto de conhecimentos, práticas assistenciais,
ações, técnicas e serviços envolvidos na produção do cuidado em saúde marcados,
caracteristicamente, por uma maior densidade tecnológica;
VI - Territorialização: metodologia utilizada para definir territórios de atuação dos
serviços com objetivo de adequar o modelo assistencial ao perfil populacional,
baseia-se no reconhecimento do território segundo a lógica das relações entre
ambiente, condições de vida, situação de saúde e acesso às ações e serviços de
saúde;
VII - RAS: As Redes de Atenção à Saúde são definidas como arranjos organizativos
de ações e serviços de saúde, de diferentes densidades tecnológicas, que integradas
por meio de sistemas de apoio técnico, logístico e de gestão, buscam garantir a
integralidade do cuidado.
VIII - Projeto Terapêutico Singular: estratégia de cuidados que articula um conjunto
de ações resultantes da construção coletiva de uma equipe multidisciplinar, que deve
incluir ações que visem o aumento da autonomia do usuário e da família/rede social
sobre seu problema, no sentido do cuidado de si e da capacitação de cuidadores, com
a transferência de informações e técnicas de cuidado;
IX - Compartilhamento do cuidado: Ato ou efeito de compartilhar o cuidado de um
mesmo usuário, entre duas ou mais equipes, necessárias para o processo do cuidado,
demandando comprometimento das partes que compartilham;
X - Transição de cuidado: A transição de cuidado é um conjunto de ações planejadas
para garantir a coordenação segura e a continuidade do cuidado quando usuários
passam por uma mudança em sua situação de saúde ou precisam ser transferidos de
uma localização a outra no mesmo serviço, ou mesmo entre diferentes níveis do
cuidado à saúde.
XI - Busca ativa no âmbito da Atenção Domiciliar: Consiste em visitas de rotina nos
diferentes setores que compõem os serviços de saúde, tendo como principal objetivo
a identificação de usuários para a inclusão no SAD.
XII - Classificação de Risco: É um processo dinâmico de identificação dos usuários
que necessitam de tratamento imediato, de acordo com o potencial de risco, agravos
à saúde ou grau de sofrimento, corresponde a priorização do atendimento em
serviços e situações de urgência/emergência como um processo complexo, que
demanda competência técnica e científica em sua execução.
XIII- Acolhimento: É uma postura ética que implica na escuta do usuário em suas
queixas, no reconhecimento do seu protagonismo no processo de saúde e
adoecimento, e na responsabilização pela resolução, com ativação de redes de
compartilhamento de saberes.

Seção II
Dos Objetivos e Diretrizes do Serviço de Atenção Domiciliar

Art. 3º Constituem-se objetivos do Serviço de Atenção Domiciliar:
I - Redução da demanda por atendimento hospitalar;
II - Redução do período de permanência de usuários internados;
III - Humanização da atenção à saúde, com a ampliação da autonomia dos usuários;
e
IV – Otimização dos recursos financeiros e estruturais da RAS.
Art. 4° Constituem-se diretrizes do Serviço de Atenção Domiciliar:
I - Ser estruturada de acordo com os princípios de ampliação e equidade do acesso,
acolhimento, humanização e integralidade da assistência, na perspectiva da RAS;
II - Estar articulada com os outros pontos de atenção à saúde, garantindo a
continuidade do cuidado;
III - Adotar linhas de cuidado por meio de práticas clínicas cuidadoras baseadas nas
necessidades do usuário, reduzindo a fragmentação da assistência e valorizando o
trabalho em equipes multiprofissionais e interdisciplinares; e
IV – Estimular a participação ativa dos profissionais de saúde envolvidos, tendo em vista a
ampliação da autonomia do(s) usuário(s), da família e do(s) cuidador(es).
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CAPÍTULO II
DA INDICAÇÃO E DAS MODALIDADES

Seção I
Da Indicação e das Modalidades da Atenção Domiciliar

Art. 5° A AD é indicada para pessoas que necessitam de atenção à saúde e que estejam
em situação de restrição ao leito ou lar ou em condição clínica ou de vulnerabilidade,
de forma temporária ou permanente, na qual a atenção domiciliar é considerada a
oferta mais oportuna para tratamento, paliação, reabilitação e prevenção de agravos.
Art. 6° A AD será organizada em três modalidades:
I - Atenção Domiciliar 1 (AD 1);
II - Atenção Domiciliar 2 (AD 2);
III - Atenção Domiciliar 3 (AD 3).
§ 1º A determinação da modalidade está atrelada às necessidades de cuidados
peculiares a cada caso, em relação à periodicidade indicada das visitas, à intensidade
do cuidado multiprofissional e ao uso de equipamentos.
§ 2º A divisão em modalidades é importante para a compreensão do perfil de
atendimento prevalente, e, consequentemente, para adequado planejamento e gestão
dos recursos humanos, materiais necessários, e fluxos intra e intersetoriais.
Art. 7° Nas três modalidades de AD, as equipes responsáveis pela assistência têm
como atribuição:
I - Realizar assistência à saúde dos usuários, de acordo com suas necessidades de
integração com a RAS;
II - Identificar, orientar e capacitar o (s) cuidador (es) do usuário em atendimento,
envolvendo-o (s) na realização de cuidados, respeitando seus limites e potencialidades,
considerando-o (s) como sujeito (s) do processo;
III - Acolher demanda de dúvidas e queixas dos usuários, familiares ou cuidadores;
IV - Promover espaços de cuidado e de trocas de experiências para cuidadores e
familiares;
V - Utilizar linguagem acessível, considerando o contexto;
VI - Pactuar fluxos para declaração de óbito de causa natural no domicílio, devendo ser
preferencialmente emitido por médico da EMAD ou da Equipe de Atenção Primária do
respectivo território;
VII - Articular, com os demais estabelecimentos da RAS, fluxos para admissão e alta
dos usuários em AD, a partir dos critérios de elegibilidade em cada ponto da rede,
tendo em vista a transição do cuidado segura, a otimização da assistência às demandas
de reabilitação intensiva e a redução do tempo de espera para cirurgias eletivas; e
VIII - Participar dos processos de educação permanente e capacitações pertinentes.

Seção II
Dos Critérios de Elegibilidade para Atenção Domiciliar

Art. 8° Considera-se elegível, na modalidade AD 1, o usuário que, tendo indicação de
AD devido a adoecimento por condição crônica estável e a restrição ao leito ou lar,
requeira cuidados da equipe de saúde com frequência espaçada e programada, a ser
definida conforme seu Plano Terapêutico Singular (PTS).
§ 1º A AD, no âmbito do SUS, deve ser parte da rotina das equipes de Atenção
Primária à Saúde, e as visitas domiciliares para a modalidade AD1 devem ocorrer com
frequência mínima mensal.
§ 2º A prestação da assistência à saúde na modalidade AD 1 é de responsabilidade da
Atenção Primária à Saúde, por meio de acompanhamento regular em domicílio, de
acordo com as especificidades de cada caso e conforme o preconizado na PNAB e
demais normas aplicáveis.
Art. 9° Considera-se elegível, na modalidade AD 2, o usuário que, tendo indicação de
AD, necessite de cuidados multiprofissionais, transitórios e intensificados,
minimamente semanais:
I - Afecções agudas, com necessidade de tratamentos parenterais ou outros
procedimentos frequentes;
II - Afecções crônicas agudizadas, com necessidade de cuidados sequenciais,
tratamentos parenterais ou reabilitação com possibilidade de ganho de funcionalidade;
III - Afecções que demandem cuidados paliativos, com necessidade de visitas
sequenciais para manejo de sintomas não controlados;
IV - Prematuridade e baixo peso em bebês com necessidade de ganho ponderal e de
procedimentos sequenciais;
V - Lesão de pele de difícil manejo pela equipe assistente que requeira avaliação
semanal em domicílio, além do possível uso de coberturas especiais.
Art. 10. Considera-se elegível, na modalidade AD 3, o usuário:
I - Que se enquadre em qualquer das situações listadas no art. 9° e que necessite de:
a) cuidados predominantemente multiprofissionais; e
b) uso de equipamentos ou agregação de procedimentos de maior complexidade, tais
como:
Ventilação mecânica invasiva e não invasiva domiciliar;
Nutrição parenteral;
Transfusão sanguínea;
Diálise peritoneal;
Hemodiálise;
Drenagens repetidas (toracocentese, paracentese e outras);
Cuidados paliativos exclusivos;
Condições crônico-degenerativas progressivas.
II - Com necessidade de procedimentos sistemáticos em domicílio, como reabilitação
intensiva, antibioticoterapia e outros.

Parágrafo Único: Os usuários com necessidade de diálise peritoneal ou hemodiálise
continuarão vinculados à equipe assistencial de sua referência nas clínicas ou centros
de terapia renal substitutiva particulares ou conveniadas ao SUS e, a qualquer
momento de necessidade clínica, serão referenciados para tais serviços, em
conformidade com a integralidade de seu cuidado.
Art. 11. O atendimento aos usuários elegíveis nas modalidades AD 2 e AD 3 é de
responsabilidade e protagonismo do SAD, não excluindo a responsabilidade dos serviços
da APS com relação à sua população adscrita nem a necessidade de um plano de cuidado
compartilhado.
Art. 12. Ao usuário em AD acometido por intercorrências agudas que não sejam
possíveis de serem resolvidas pela equipe do SAD, deverá ser garantido pelo
conjunto de pontos de atenção da RAS o transporte para as unidades assistenciais de
funcionamento 24 (vinte e quatro) horas por dia, previamente definidas como
referência para usuários do SAD.
Parágrafo único. O transporte eletivo dos usuários do SAD deverá ser realizado na
lógica da rede integrada, pelos equipamentos da RAS implantados para esse fim,
como transporte sanitário.
Art. 13. A permanência e a alta do usuário em reabilitação no SAD observarão o seguinte:
I – A transição do cuidado seguro; e
II – Poderão ser avaliadas com os instrumentos de desempenho e capacidade
funcional, por meio de escalas e classificações diagnósticas respectivas às
atribuições profissionais envolvidas no processo de reabilitação, com base na
Classificação Internacional de Funcionalidade, Incapacidade e Saúde (CIF), na
Classificação Brasileira de Diagnósticos Fisioterapêuticos (CBDF), na Medida de
Independência Funcional (MIF) e demais escalas destinadas à avaliação da
capacidade funcional disponíveis na literatura científica.
Art. 14. Será inelegível para a AD o usuário que apresentar pelo menos uma das
seguintes situações:
I - Necessidade clínica que demande assistência de qualquer profissional de saúde
presencial permanente e/ou monitorização contínua presencial;
II - Necessidade de assistência contínua e presencial de enfermagem;
III - Residir e morar fora do Distrito Federal;
IV - Necessidade de propedêutica complementar, com demanda potencial para a
realização de vários procedimentos diagnósticos, em sequência, com urgência;
V - Necessidade de tratamento cirúrgico em caráter de urgência; ou
VI - Necessidade de uso de ventilação mecânica invasiva, desde que seja
comprovado que a equipe não possua condições técnicas e operacionais;
VII - Instabilidade hemodinâmica ou respiratória ou outras condições que
configurem risco de piora abrupta e ameaça imediata à vida, salvo nos casos de
cuidados paliativos em fase final de vida em que o usuário já tenha Diretivas
Antecipadas de Vontade (DAV) manifestando vontade de falecer em domicílio e
equipe (s) do SAD com condições de prestar assistência adequada para alívio do
sofrimento.
Art. 15. Em qualquer forma de atendimento pelas equipes do SAD, será necessário
um responsável de referência, podendo ser o próprio usuário, desde que esteja em
pleno gozo das capacidades civis e acima de 18 anos.
§ 1º A presença de cuidador será obrigatória nos casos de usuários em situações de
vulnerabilidade ou dependentes funcionalmente para realização de atividades
cotidianas básicas.
§ 2º O descumprimento dos acordos assistenciais pactuados e /ou legislações
específicas entre equipe multiprofissional e usuário, familiar (es) ou cuidador (es),
inclusive em situações de risco ou ameaça à integridade física dos profissionais de
saúde, poderão implicar a exclusão do usuário do SAD, ocasião em que o
atendimento poderá ocorrer em outro serviço adequado ao seu caso, conforme
organização da RAS local.

CAPÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO DO SERVIÇO DE ATENÇÃO DOMICILIAR

Seção I
Das Equipes de Atenção Domiciliar

Art. 16. As equipes que compõem o SAD no DF são:
I - Equipes Multiprofissionais de Atenção Domiciliar (EMAD) Tipo I.
II - Equipe Multiprofissional de Apoio (EMAP).
§ 1º As EMAD e a EMAP devem ser cadastradas no Sistema de Cadastro Nacional
de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), conforme as normativas de cadastramento
vigente.
§ 2º As EMAD e EMAP deverão ser cadastradas em unidades de funcionamento 24
(vinte e quatro) horas.
Art. 17. As EMAD no SAD terão as seguintes composições mínimas e somas de
carga horária semanal mínimas, apenas com os profissionais listados abaixo,
conforme a Classificação Brasileira de Ocupações (CBO):
I - EMAD Tipo I:
a) profissional(is) médico(s) com somatório de carga horária semanal (CHS) de, no
mínimo, 40 (quarenta) horas de trabalho por equipe;
b) Profissional (is) enfermeiro (s) com somatório de CHS de 60 (quarenta) horas de
trabalho por equipe;
c) Profissional (is) fisioterapeuta (s) de CHS de 40 (quarenta) horas de trabalho por
equipe;
d) Profissional (is) nutricionista (s) de CHS de 20 (vinte) horas de trabalho por equipe; e
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e) Profissionais técnicos de enfermagem, com somatório de CHS de 120 (cento e vinte)
horas de trabalho por equipe.
§ 1º O NRAD deverá ter um profissional de nível superior da área de saúde para
exercer a função de chefia.
§ 2º O NRAD com mais de duas EMAD deverá ter um auxiliar administrativo, com
carga horária mínima de 20 (vinte) horas
§ 3º Para a composição de EMAD contratada para a prestação da assistência à saúde,
respeitando a composição mínima citada no Art. 17, serão permitidas composições e
somas de carga horária semanal, com os profissionais listados abaixo, conforme a
Classificação Brasileira de Ocupações (CBO):
a) Nutricionista;
b) Assistente social;
c) Psicólogo;
d) Terapeuta ocupacional;
e) Fonoaudiólogo;
f) Odontólogo;
g) Farmacêutico; e
h) Fisioterapeuta.
§ 4º Na falta de profissionais nas EMAD geridas diretamente pela SES/DF, assim
como nas EMAD contratadas para a prestação da assistência à saúde, entre as
ocupações listadas, com necessidade de atendimento às demandas dos usuários
atendidos, a cobertura deve ser realizada de forma complementar, pelos profissionais
do hospital regional de referência do usuário vinculado à EMAD, e, na falta destes,
serem referenciados para a RAS.
Art. 18. A EMAP terá composição mínima de 3 (três) profissionais de nível superior,
escolhidos entre as ocupações listadas a seguir, de acordo com as demandas da
população e características epidemiológicas locais, cuja soma das CHS de seus
componentes seja de, no mínimo, 100 (cem) horas de trabalho:
I - Nutricionista;
II - Assistente social;
III - Psicólogo;
IV - Terapeuta ocupacional;
V - Fonoaudiólogo;
VI - Odontólogo;
VII - Farmacêutico; e
VIII - Fisioterapeuta.
§ 1º Nenhum profissional componente da EMAP poderá ter CHS inferior a 20 (vinte)
horas de trabalho.
§ 2º Na falta de profissionais na EMAP entre as ocupações listadas, com necessidade
de atendimento às demandas dos usuários atendidos pelo SAD, a cobertura deve ser
realizada de forma complementar, pelos profissionais do hospital regional de
referência do usuário vinculado ao NRAD, e, na falta destes, serem referenciados para
a RAS.
§ 3º Para a composição das EMAP contratada para a prestação da assistência à saúde,
deve ser garantido no mínimo 3 (três) profissionais de nível superior, escolhidos entre
as ocupações listadas a seguir, de acordo com as demandas da população e
características epidemiológicas locais, cuja soma das CHS de seus componentes seja
de, no mínimo, 100 (cem) horas de trabalho:
I - Nutricionista;
II - Assistente social;
III - Psicólogo;
IV - Terapeuta ocupacional;
V - Fonoaudiólogo;
VI - Odontólogo;
VII - Farmacêutico; e
VIII - Fisioterapeuta.
§ 4º Na falta de profissionais na EMAP contratada para a prestação da assistência à
saúde, entre as ocupações listadas, com necessidade de atendimento às demandas dos
usuários atendidos pela EMAD contratada, a cobertura deve ser realizada de forma
complementar, pelos profissionais do hospital regional de referência do usuário
vinculado à EMAD contratada, e, na falta destes, serem referenciados para a RAS.
§ 5º Na falta de EMAP contratada, o atendimento às demandas dos usuários atendidos
pela EMAD contratada, deve ser garantido deforma complementar, pela EMAP da
Região de Saúde de referência do usuário, e na falta desta ou de profissionais entre as
ocupações listadas demandados para o atendimento, pelos profissionais do
estabelecimento de saúde de referência do usuário vinculado à EMAD contratada, e, na
falta destes, serem referenciados para a RAS.

Seção II
Dos requisitos para habilitação

Art. 19. São requisitos para habilitação de EMAD e EMAP no Distrito Federal:
I - No território da região de saúde, a cada 100.000 (cem mil) habitantes, poderão
solicitar habilitação de uma EMAD tipo I, com base na população mais recente
estimada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE);
II - Hospital de referência na região de saúde a qual integra;
III - Cobertura de Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) habilitado
e em funcionamento.
IV - Possuir cobertura mínima de 60% (sessenta por cento) da APS.
V - Poderão solicitar uma EMAP, na proporção de uma EMAP para as três primeiras EMAD e,
após a quarta EMAD implantada, uma EMAP a cada duas EMAD, por Região de Saúde no DF.

§ 1º Nas regiões de saúde com população superior a 200.000 (duzentos mil) habitantes
poderão solicitar aumento do número de equipes EMAD adicionais, modificando a
proporção de uma a cada 100.000 (cem mil) habitantes para uma a cada 80.000 (oitenta mil)
habitantes, desde que todas as equipes já atuantes tenham atingido, nos 12 (doze) meses
anteriores ao momento da solicitação, os seguintes indicadores:
I - Média de número de usuários por EMAD tipo I maior ou igual a 50 (cinquenta);
II - Percentual de alta mensal do SAD maior ou igual a 25% (vinte e cinco por cento);
III - Procedência hospitalar maior ou igual a 70% (setenta por cento); e
IV - Cadastro das equipes no CNES e alimentação do SISAB, sem nenhuma suspensão nos
12 (doze) meses anteriores.
Art. 20. Para fins desta Seção, consideram-se:
V - Habilitação no CNES: ato do gestor distrital que atesta o cumprimento dos requisitos de
funcionamento de EMAD e EMAP, nos termos desta Seção, permitindo seu cadastramento
e o registro de sua produção no CNES; e
VI - Homologação: ato do gestor federal que ratifica a habilitação no CNES realizada pelo
gestor distrital, vinculando recursos financeiros.

Seção III
Do conteúdo e fluxo do projeto para criação ou ampliação do SAD

Art. 21. A proposta de habilitação de EMAD e EMAP no DF, deverá contemplar os
seguintes requisitos:
I - Quadro resumo que contenha os seguintes dados: Unidade Federativa, população, nome
e contatos (telefone e e-mail) do Gerência de Serviços Domiciliar, proponente (SES/DF),
número de equipes por tipo, confirmação de SAMU ou serviço equivalente e confirmação
de hospital de referência no Município ou região;
II - Objetivos do projeto;
III - Caracterização do(s) ente(s) federativo(s) proponente (s), a partir de dados sócio-
demográficos, da descrição dos serviços de saúde existentes e perfil epidemiológico, com
problematização e justificativas para a implantação da política;
IV - Pactuação em colegiados gestores, discutida dentro da concepção de Planejamento Regional
Integrado, seguida de solicitação por parte do gestor de saúde distrital, por meio do Sistema de
Apoio à Implementação de Políticas em Saúde (SAIPS) ou qualquer outro sistema que esteja
vigente à época, e de homologação da (s) equipe (s) por parte do Ministério da Saúde;
V - Especificação do número de equipes previstas, observados os critérios e prazos
descritos nesta Seção, incluindo os territórios de abrangência;
VI - Quadro de profissionais, mencionando as CHS;
VII - Descrição da inserção do SAD/PMeC na RAS, incluindo os serviços de referência, de
forma a assegurar fluxos para:
a) admissão, alta e intercorrências com a rede básica, de urgências e hospitalar;
b) encaminhamentos para especialidades e para métodos complementares de diagnóstico
tanto para situações eletivas quanto de urgência;
c) confirmação e expedição de declaração de óbito domiciliar; e
d) transporte e remoção do usuário, dentro das especificidades locais, tanto em situações
eletivas indicadas pelo SAD/PMeC quanto em situações de urgência;
VIII - Descrição da infraestrutura para o SAD, incluindo-se área física, mobiliário, telefone,
equipamentos e veículo (s) para locomoção da(s) EMAD e EMAP, além do CNES do
estabelecimento de saúde em que será alocado;
IX - Descrição do funcionamento do SAD, com garantia de cobertura mínima de 12 (doze)
horas diárias, inclusive nos finais de semana e feriados;
X - Proposta de educação permanente e capacitação para profissionais do SAD e
cuidadores, indicando periodicidade e temáticas; e
XI - Descrição de estratégias de monitoramento e avaliação do SAD, tomando como
referência os indicadores propostos no "Manual de Monitoramento e Avaliação: Programa
Melhor em Casa", disponível no sítio eletrônico do Ministério da Saúde.
Art. 22. O processo de habilitação de equipes do SAD ficará sob responsabilidade do gestor
de saúde distrital (SES/DF) e obedecerá ao seguinte rito:
I - Solicitação do gestor de saúde distrital proponente, acompanhada dos documentos que
comprovem o cumprimento tanto dos requisitos de que trata o Art. 18 quanto das diretrizes
deste Capítulo;
II - Verificação do gestor de saúde distrital do cumprimento dos requisitos de que trata o
Art. 19 e das diretrizes deste Capítulo;
III - Publicação de portaria de habilitação pelo gestor distrital; e
IV - Cadastramento das equipes no CNES pelo gestor de saúde distrital.
§ 1º O gestor distritall deverá implantar a(s) equipe(s) solicitada(s) e já habilitada(s),
promovendo o cadastramento destas no CNES em até seis meses, contados da data de
publicação da portaria de habilitação, sob pena de perder sua respectiva habilitação.
§ 2º O gestor distrital será responsável pelo cumprimento do adequado preenchimento dos
sistemas de informação e monitoramento dos indicadores, bem como pela conferência da
validação dos dados na base federal.
Art. 23. O cadastramento das EMAD e EMAP no CNES deve ser feito em unidades cuja
mantenedora seja a Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, mesmo as unidades
que façam parte da rede conveniada ao SUS, conforme as regras de cadastramento
publicadas em ato específico.
§ 1º O processo de homologação de equipes do SAD ficará sob responsabilidade do gestor
federal e obedecerá ao seguinte rito:
I - Solicitação do gestor de saúde distrital, por meio do SAIPS, acompanhada dos
documentos que comprovem o cumprimento dos requisitos de que tratam os Arts. 19 e 21
desta Portaria;
II - Verificação pelo Departamento de Atenção Hospitalar, Domiciliar e de Urgência da Secretaria
de Atenção Especializada à Saúde do Ministério da Saúde do cumprimento dos requisitos; e
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III - Publicação de portaria de homologação pela Secretaria de Atenção Especializada à
Saúde.
§ 2º A homologação está condicionada:
I - À disponibilidade de recursos financeiros do Ministério da Saúde; e
II - À existência de produção no sistema de informação pertinente.
§ 3º O recebimento regular e automático do incentivo de custeio mensal diretamente do
Fundo Nacional de Saúde (FNS) para auxílio na manutenção dos serviços efetivamente
implantados ocorrerá somente após a publicação da homologação por meio do
Ministério da Saúde.

Seção IV
Do monitoramento do SAD

Art. 24. A partir da homologação das equipes, o SAD será monitorado e avaliado pelo
Ministério da Saúde com base nas seguintes diretrizes:
I - Durante os seis primeiros meses após a homologação das equipes, o monitoramento
realizado considerará apenas o envio de dados dos indicadores e a presença no CNES
para fins de repasse do custeio federal;
II - Após os seis primeiros meses, será considerado o alcance das metas dos
indicadores;
III - O monitoramento dos indicadores será realizado semestralmente, a partir dos
dados enviados mensalmente por meio do sistema de informação vigente; e
IV - O Ministério da Saúde visitará anualmente, no mínimo, 3% (três por cento) dos
municípios com SAD/PMeC habilitados, definidos por sorteio, a partir de situações
identificadas por meio do sistema de informação, casos de denúncias ou solicitação do
SAD.
Art. 25. São indicadores a serem monitorados semestralmente:
I - Percentual de usuários oriundos de hospital e/ou serviço de urgência: a) percentual
maior que 70% (setenta por cento);
II - Total de usuários atendidos pelo SAD por mês: a) meta de 50 (cinquenta) para
EMAD tipo I.
III - Percentual de usuários admitidos como AD2 e AD3 em relação ao total de
usuários admitidos no SAD:
a) mínimo de 70% (setenta por cento) de AD2; e
b) até 30% (trinta por cento) de AD3;
IV - Média de permanência estimada: 30 (trinta) a 60 (sessenta) dias para equipes
clínicas generalistas; e
V - Percentual de desfecho alta: maior que 30% (trinta por cento) por mês.
§ 1º O gestor de saúde distrital poderá, a qualquer tempo, solicitar documentos e
informações, bem como realizar vistorias, para fins de monitoramento dos requisitos
de habilitação.
§ 2º São diretrizes para as visitas de monitoramento remotas ou in loco a serem
realizadas pela Secretaria Distrital de Saúde:
I - As visitas terão por objetivo a verificação do funcionamento adequado do SAD,
considerando as normativas vigentes, o apoio no seu desenvolvimento e a qualificação
a partir de orientações e norteamento de ações;
II - As solicitações de visitas poderão ocorrer por demanda da própria Secretaria de
Saúde, pelo SAD ou mesmo por denúncia, sendo a visita realizada de forma presencial
ou virtual e, no mínimo, uma visita anual para cada SAD, conforme pactuação de
agenda entre Secretaria de Estado de Saúde do DF;
III - Deverão ser enviados relatórios aos gestores locais com os apontamentos
pertinentes, as inconsistências eventualmente detectadas e a indicação do prazo para os
devidos ajustes.
Art. 26. As ações em saúde planejadas e propostas pelo SAD deverão considerar os
objetivos, metas e indicadores definidos nas normas e legislação vigentes da SES/DF,
como o Plano Distrital de Saúde (PDS), o Plano Plurianual de Saúde (PPA) e a
Programação Anual de Saúde (PAS) e parâmetros normatizados pelo Ministério da
Saúde para a Atenção Domiciliar no âmbito do SUS.
Art. 27. As equipes do SAD deverão alimentar e atualizar sistematicamente o Sistema
de Informação da Atenção Domiciliar vigente e outros indicados pela SES/DF.
Art. 28. O monitoramento deverá ser realizado pelo acompanhamento da execução das
ações implementadas, por meio de análise de indicadores e das condições de saúde do
usuário assistido.
Art. 29. A avaliação de saúde se dará através do acompanhamento do quadro clínico do
usuário e intercorrências de natureza social e jurídica que porventura se apresentem no
decorrer das particularidades do tratamento de cada doença, e da satisfação do usuário
em relação à qualidade do serviço prestado.
Art. 30. Os dados deverão ser analisados e publicados pelas equipes regularmente,
subsidiando o planejamento e a tomada de decisão para novas ações em saúde.

CAPÍTULO IV
DO FUNCIONAMENTO

Seção I
Da gestão e responsabilidades

Art. 31. O SAD é organizado a partir dos: Programas de Internação Domiciliar (PID),
Programa de Oxigenoterapia Domiciliar (POD) e Serviço de Atenção Domiciliar de Alta
Complexidade (SAD-AC), com base territorial nas regiões de saúde do DF, sendo
referência em atenção domiciliar para uma população definida e se relacionando com os
demais serviços de saúde, por Núcleo Regional de Atenção Domiciliar, nos hospitais
regionais, com subordinação às Superintendências Regionais de Saúde, de modo que o
cuidado ao usuário seja de responsabilidade de todos os pontos da RAS para garantir a
integralidade do cuidado e a continuidade da assistência.

Parágrafo Único: As EMAD e EMAP contratadas compõem os Programas e Serviços
do SAD e devem estar localizadas nos hospitais regionais.
Art. 32. Cabe à Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal:
I – Planejar, implantar, organizar, gerenciar e executar o SAD no seu território de
abrangência;
II – Garantir a composição da equipe assistencial do SAD, bem como o fornecimento
de insumos, medicamentos, equipamentos e transporte necessários ao atendimento;
III – Garantir ao usuário, por meio de fluxos locais pactuados na RAS, os serviços de
retaguarda, especialmente os de urgência e emergência, internação hospitalar e
referência para especialidades e exames complementares disponíveis na RAS;
IV – Construir com os demais pontos da RAS a regulação do acesso ao SAD e os
fluxos para os encaminhamentos do SAD aos serviços de referência;
V – Fiscalizar, controlar, monitorar periodicamente, avaliar e incentivar a atuação das
equipes para garantir a assistência prestada ao usuário, família e cuidadores, conforme
disposto nesta Portaria;
VI – Complementar os recursos financeiros repassados pelo Ministério da Saúde para o
custeio mensal do SAD;
VII – Habilitar novas equipes do SAD;
VIII – Criar fluxo com disponibilização de canal de comunicação oficial para
recebimento de demandas técnicas e de solicitações de intervenção nos SAD caso
necessário;
Art. 33. Cabe à Superintendência Regional de Saúde garantir a manutenção da
habilitação das EMAD e EMAP do SAD e a infraestrutura adequada e que contemple:
I - Estrutura física mínima com acessibilidade e ambiência adequada para a
acomodação das equipes, com banheiro e depósito para insumos e equipamentos;
II - Equipamentos médico-hospitalares;
III - Material permanente e de consumo, equipamento de informática e mobiliário;
§ 1º Os equipamentos e materiais citados nos Incisos I e II deverão ser guardados na
estrutura física do hospital regional.
I - Aparelhos telefônicos, no mínimo um aparelho fixo e um aparelho móvel; e
II - Veículo(s) exclusivo(s) identificado(s) com a logomarca do SAD, no mínimo 12
(doze) horas por dia, sete dias na semana, no mínimo um para cada EMAP, e, para as
EMAD, respeitar a seguinte proporção:
a) 1 EMAD: dois carros;
b) 2 EMAD: três carros;
c) 3 EMAD: cinco carros;
d) 4 EMAD: seis carros;
e) 5 EMAD: oito carros;
f) 6 EMAD: nove carros; e
g) a partir de 6 EMAD: acréscimo de um veículo a cada nova EMAD;
§ 2º O veículo deverá ser de uso exclusivo para o deslocamento de equipes de atenção
domiciliar.
I - Transporte eletivo e de urgência e emergência para os usuários, conforme pactuação
na RAS;
II - Executar outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de competência.
Art. 34. Cabe à Gerência de Serviços de Atenção Domiciliar (GESAD), unidade
orgânica de execução, diretamente subordinada à Diretoria de Serviços de Internação:
I - Planejar, monitorar e avaliar a implementação da Política de Atenção Domiciliar
nas dimensões da promoção, prevenção, recuperação e reabilitação em consonância
com o Programa de Internação Domiciliar (PID DF) e as diretrizes do Ministério da
Saúde, no âmbito do Distrito Federal;
II - Desenvolver estratégias para a organização do Serviço de Atenção Domiciliar de
Alta Complexidade (SAD AC) e do Programa de Oxigenoterapia Domiciliar (POD) em
consonância com as diretrizes da SES/DF;
III - Promover e apoiar a integralidade da assistência à saúde a partir das Linhas de
Cuidados;
IV - Acompanhar e apoiar a estruturação dos Serviços de Atenção Domiciliar em
consonância com as diretrizes do Ministério da Saúde;
V - Promover e apoiar os processos de planejamento, elaboração e normatização dos
protocolos clínicos e fluxos assistenciais de Atenção Domiciliar com ênfase à
Desospitalização;
VI - Monitorar e avaliar as informações relacionadas à Atenção Domiciliar a partir dos
sistemas informacionais vigentes e por meio de visitas remotas ou in loco, pelo menos
uma vez ao ano;
VII - Elaborar pareceres técnicos relacionados a insumos, materiais médico-
hospitalares, equipamentos e outras matérias relativas à Atenção Domiciliar;
VIII - Colaborar na elaboração de Termos de Referência para a aquisição de insumos,
materiais médico hospitalares e equipamentos necessários ao atendimento aos usuários
e funcionamento da AD bem como para a contratação de prestação de serviços
especializados; e
IX - Executar outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de competência.
Art. 35. Caberá a cada Chefe dos Núcleos Regionais de Atenção Domiciliar:
I - Realizar análise de demanda do território e oferta dos serviços do SAD para
mensurar sua capacidade resolutiva, adotando as medidas necessárias para ampliar
acesso, qualidade e resolutividade das equipes e serviços da sua unidade;
II - Planejar e monitorar as ações das EMAD e EMAP;
III - Monitorar e avaliar a inserção dos dados no sistema de informação da
Atenção Domiciliar;
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IV - Discutir e alinhar processos e fluxos com outros pontos da RAS na Região de Saúde;
V - Articular ações e planejamentos que envolvam os NRAD da Região de Saúde;
VI - Monitorar mensalmente os indicadores de suas equipes;
VII - Realizar relatórios técnicos conforme demanda hierárquica;
VIII - Realizar e conduzir reuniões de equipe;
IX - Elaborar a escala de serviços dos servidores lotados no NRAD;
X - Programar férias, abonos, licenças e outros afastamentos legais com os profissionais
que compõem as suas equipes, de modo a não prejudicar a assistência prestada e não
descumprir as normativas vigentes da área;
XI - Pactuar matriciamento com outros pontos da rede;
XII - Articular e organizar a educação continuada dos servidores e cuidadores;
XIII - Designar equipes diárias para busca ativa de usuários no hospital regional e UPA na
Região de Saúde;
XIV - Executar outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de competência.
Art. 36. Cabe às equipes do SAD, com apoio do chefe local e demais atores envolvidos, em
consonância com as diretrizes da PNAB e PNAES:
I - Definir fluxos internos com a elaboração de Procedimento Operacional Padrão (POP), de
acesso ao SAD com os núcleos internos de regulação e alta dos hospitais, de forma a:
a) priorizar a redução do tempo médio de permanência hospitalar e de permanência em
Unidade de Pronto Atendimento (UPA);
b) evitar novas internações; e
c) colaborar na redução das listas de espera para procedimentos cirúrgicos e na alta precoce
no pós-operatório.
II - Alinhar fluxos de alta e de transferência do SAD com as equipes de APS e os serviços
de urgência e emergência hospitalar, para seguimento do cuidado;
III - Promover a continuidade segura do cuidado, com possibilidade de utilizar recursos de
tecnologias de informação e comunicação (TIC) e de telessaúde, de acordo com as normas
do Ministério da Saúde e dos conselhos profissionais;
IV - Alinhar fluxos de transporte e acesso a especialidades, apoio diagnóstico
complementar e atendimento ou internação eletiva ou de urgência;
V - Realizar apoio matricial para as equipes da APS;
VI - Regular o Acesso à Assistência quando o território/região de saúde tiver condições de
gerenciar sua própria distribuição de oferta e a alocação da demanda dos usuários,
conforme sua capacidade instalada. Assim, o território ou região de saúde torna-se
responsável pela qualificação das solicitações (consultas/procedimentos/internações), de
acordo com os fluxos e protocolos vigentes.
VII - Executar outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de competência.

Seção II
Da emergência em saúde pública e estado de calamidade

Art. 37. Para efeitos desta Seção considera-se:
I - Considera-se Emergência em Saúde Pública e estado de calamidade: a necessidade de
esforços e ações de resposta coordenadas em todos os sistemas de vigilância e atenção à
saúde que fundamenta todas as ações urgentes de prevenção, controle de riscos e danos à
saúde pública;
II - A atuação dos profissionais dos Serviços De Atenção Domiciliar em situações de
Emergência em Saúde Pública e estado de calamidade tem o objetivo de permitir maior
agilidade no monitoramento e na análise do cenário para enfrentar o avanço no território e
consequentes riscos para a população, cuja finalidade é a detecção precoce dos casos e
adoção das corretas medidas de controle.
I - As equipes de Atenção Domiciliar têm atribuições que interferem na transmissão,
diagnóstico e tratamento dos casos e devem, por meio de ação coordenada, eficaz e em
tempo oportuno, reduzir adoecimento, urgências, internações e mortes.
Art. 38. Os profissionais do SAD devem estar aptos a:
I - Identificar casos;
II - Orientar usuários e familiares, durante os atendimentos domiciliares, quanto a controle
vetorial e prevenção de agravos;
III - Realizar a oferta de cuidado domiciliar quando houver indicação;
IV - Indicar a remoção para Pronto Socorro (PS), UPA ou hospitalização, nos casos
pertinentes;
V - Esclarecer as dúvidas sobre as estratégias de vacinação, conforme as diretrizes do MS e
da SES/DF.
Art. 39. As equipes de Atenção Domiciliar devem observar os protocolos de Vigilância à
Saúde e Atenção à Saúde e acionar os demais pontos de atenção da RAS conforme o caso e
as pactuações e fluxos definidos localmente pelos gestores do SUS, especialmente nos
casos de urgência com instabilidade clínica.
I - Os profissionais do SAD, podem, temporariamente, durante o período de emergência ou
calamidade pública, exercerem suas funções em outros pontos de atenção da RAS, desde
que não haja prejuízo na assistência prestada aos usuários do serviço.
II - Todos os casos porventura suspeitados ou detectados pelas equipes de Atenção
Domiciliar devem ser notificados e devidamente acompanhados, para isso, é muito
importante a boa interlocução com a APS.

Seção III
Da Prevenção e Controle do Câncer

Art. 40. Cabe às equipes do SAD, com apoio do gestor local e demais atores envolvidos, em
consonância com a Política Nacional para a Prevenção e Controle do Câncer na Rede de
Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas no âmbito do Sistema Único de Saúde
(SUS), ao Componente Atenção Domiciliar:
I - Realizar o cuidado paliativo de acordo com as linhas de cuidado locais, compartilhando
e apoiando o cuidado com as equipes de atenção básica e articulando com os pontos de
atenção especializados de cuidado da pessoa com câncer;
II - Atuar com ênfase ao respeito à cultura e crenças das famílias;
III - Comunicar-se considerando o contexto com linguagem acessível, possibilitando
ao usuário e à família de receber todas as informações necessárias e expressar todos
os sentimentos;

IV - Atingir o maior nível de controle dos sintomas, com ênfase no controle da dor;
V - Proporcionar o suporte para o alívio do sofrimento e a angústia, inclusive o luto;
VI - Instrumentalizar cuidadores e familiares para o cuidado paliativo domiciliar; e
VII - Contribuir para a qualidade de vida e dignidade do usuário e familiares.

Seção IV
Do atendimento remoto

Art. 41. Há possibilidade de acompanhamento por meio de atendimento remoto, que
deverá:
I - Ser realizado após avaliação presencial para orientações e auxílio ao usuário;
II - Ser intercalado com visita presencial;
III - Constar no PTS de cada usuário; e
IV - Ser lançado na produtividade da equipe com código específico.
§ 1º Para a execução do atendimento remoto, o SAD necessitará minimamente de:
I - Sala para atividade de atendimento remoto;
II - Profissional da área da saúde, para intermediar a utilização das TIC e telessaúde e os
processos gerenciais da consulta; e
III - Equipamentos de TIC e telessaúde suficientes para a realização de consultas de forma
virtual, em qualidade adequada, incluindo, além do computador, webcam e microfone, ou
equipamentos equivalentes, e conexão de internet.
§ 2º Os materiais de que trata o inciso III do § 1º poderão ser obtidos conforme lista da
RENEM, devendo seguir as normas que regulamentam a estruturação de estabelecimentos
de saúde.
§ 3º A oferta do atendimento remoto deverá estar disponível em todo o horário de
funcionamento do SAD.

CAPÍTULO V
DO PROGRAMA DE INTERNAÇÃO DOMICILIAR (PID)

Art. 42. O Programa de Internação Domiciliar do Distrito Federal (PID-DF) funciona
através dos Núcleos Regionais de Atenção Domiciliar (NRAD), distribuídos nas 7 Regiões
de Saúde e, consiste numa modalidade de atenção à saúde integrada à Rede de Atenção à
Saúde (RAS), substitutiva ou complementar às já existentes, caracterizada por um conjunto
de ações de promoção à saúde, prevenção e tratamento de doenças e reabilitação prestadas
em domicílio, com garantia de continuidade de cuidados para usuários elegíveis nas
modalidades AD2 e/ou AD3.
§ 1º Os servidores do PID devem estar lotados via SIGRH e vinculados ao CNES do
NRAD do hospital regional da SES/DF.
§ 2º Os servidores do PID de EMAD e EMAP contratadas, devem estar lotados e
vinculados ao CNES do NRAD/NURAD do hospital regional de referência das equipes.
§ 3º As EMAD e EMAP deverão estar vinculadas aos Núcleos Regionais de Atenção
Domiciliar, dos hospitais regionais de referência nas regiões de saúde do DF, e devem ter o
funcionamento mínimo de 12 (doze) horas por dia.
§ 4º Excepcionalmente, a EMAD e a EMAP poderão estar localizadas em outros
estabelecimentos do território de abrangência, sem a desvinculação da lotação no SIGRH e
CNES do hospital regional de referência da região de saúde.
Art. 43. A admissão no PID se dará por meio de encaminhamento ou busca ativa com a
utilização de protocolos de elegibilidade, como Instrumento de Avaliação e Complexidade
de Atenção Domiciliar (IAEC-AD) , ANEXO I, conforme os fluxos pactuados com outros
serviços da RAS, de modo a reduzir a demanda espontânea do usuário.
I - A busca ativa pelas equipes dos NRAD deve ser realizada diariamente,
excepcionalmente uma vez na semana, a fim de viabilizar a desospitalização desses
usuários.
II - A Busca Ativa não dispensa os encaminhamentos realizados pela equipe assistente da
unidade de saúde hospitalar.
III - A EMAP será acionada somente por meio da indicação clínica da EMAD, para dar
suporte e complementação às ações da EMAD, devendo atuar a partir do planejamento
conjunto entre as equipes.
IV - Durante o período em que o usuário estiver sob os cuidados do PID, o PTS deverá ser
compartilhado com a equipe de atenção primária de referência.
V - O encaminhamento do usuário ao PID para a primeira avaliação deverá ser realizado,
prioritariamente, por meio de sistema informatizado.
VI - O encaminhamento do usuário ao PID com procedência hospitalar é condicionado ao
preenchimento do sumário de alta e do IAEC- AD (ANEXO I) via gestão de leitos.
VII - O parecer da EMAD dos usuários encaminhados ao PID com procedência hospitalar
deverá ser realizado mediante Ficha de Avaliação de Elegibilidade e Admissão (ANEXO
II) em até 24 horas.
VIII - O encaminhamento para o PID poderá ser realizado pelas Unidades Básicas de
Saúde, ambulatórios de especialidades ou hospitais e Unidades de Pronto Atendimento,
incluindo o fluxo de desospitalização, desde que obedecidos os critérios de elegibilidade
com o preenchimento do IAEC- AD (ANEXO I).
IX - O parecer da EMAD dos usuários encaminhados ao PID com procedência das
Unidades Básicas de Saúde, ambulatórios de especialidades ou hospitais e Unidades de
Pronto Atendimento, incluindo o fluxo de desospitalização deverá ser realizado mediante
Ficha de Avaliação de Elegibilidade e Admissão (ANEXO II).
X - O parecer da EMAD dos usuários por demanda espontânea deverá ser realizado com o
preenchimento da Ficha de Avaliação de Elegibilidade e Admissão (ANEXO II).
XI - Não será admitido usuário diretamente pela EMAP para reabilitação, sendo necessária
sempre a avaliação inicial pela EMAD para decisão de elegibilidade ao PID.
XII - A admissão do usuário ao PID exigirá sua prévia concordância ou de seu responsável
legal com assinatura de termo de esclarecimento e responsabilidade (ANEXO V).
XIII - Também haverá a necessidade de comunicação ao usuário ao seu responsável legal,
se for o caso, ou a familiar ou cuidador para fins de desligamento por alta administrativa do
PID, por meio de preenchimento e assinatura do termo de alta administrativa (ANEXO VI),
com a garantia da continuidade da assistência, em caso de recusa da assinatura por parte de
usuário ou responsável/familiar/cuidador deverá ocorrer assinatura de respectivo termo por
no mínimo dois membros da EMAD.
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Parágrafo Único: O IAEC-AD tem indicação de uso em todos os serviços da Rede de
Atenção à Saúde (RAS) que tenham interface com o Serviço de Atenção Domiciliar da
SES/DF para classificação de todos os usuários com possível encaminhamento para a
Atenção Domiciliar, devendo ser preenchido por qualquer profissional de nível
superior da SES/DF.
Art. 44. É responsabilidade dos profissionais das EMAD e EMAP que atuam no PID:
I - Prestar acolhimento aos acompanhantes e familiares compreendendo que vivenciam
juntamente com o/a usuário/a aspectos importantes do processo de saúde e doença;
II - Elaborar Projeto Terapêutico Singular de forma coletiva incluindo a participação
do usuário e/ou família;
III - Registrar no sistema e-SUS, a partir do preenchimento da Ficha de Avaliação de
Elegibilidade e Admissão (ANEXO II), por apenas um profissional de nível superior
da EMAD os usuários avaliados para admissão, inclusive a partir da busca ativa.
IV - Registrar no sistema e-SUS, a partir do preenchimento da Ficha de Atendimento
Domiciliar (ANEXO III), todos os atendimentos realizados aos usuários admitidos no
PID, sendo uma ficha para cada profissional que realizar o atendimento.
V - Incluir no prontuário eletrônico, no sistema TrakCare, na Ala de Internação
Domiciliar, os usuários admitidos no PID.
VI - Excluir no prontuário eletrônico, no sistema TrakCare, na Ala de Internação
Domiciliar, os usuários de alta no PID.
VII - Registrar no prontuário eletrônico, no sistema TrakCare, na aba de evolução
conforme especialidade, todos os atendimentos realizados aos usuários admitidos no
PID.
VIII - Registrar no sistema e-SUS, a partir do preenchimento da Ficha de Atividade
Coletiva da Atenção Básica (ANEXO IV), sobretudo, para registro do processo de
qualificação do cuidador, as atividades coletivas realizadas.
Parágrafo Único: A Coleta de Dados Simplificada, no âmbito do Serviço de Atenção
Domiciliar (SAD), é composta por duas fichas de uso exclusivo das equipes que
compõem o SAD – Equipe Multiprofissional de Atenção Domiciliar (EMAD) e Equipe
Multiprofissional de Apoio (EMAP): a Ficha de Avaliação de Elegibilidade e
Admissão e a Ficha de Atendimento Domiciliar. Além disso, as equipes de Atenção
Domiciliar (AD) também devem utilizar a Ficha de Atividade Coletiva da Atenção
Básica, sobretudo, para registro do processo de qualificação do cuidador.
Art. 45. São parâmetros de produção estimados para cada EMAD tipo I, em média, o
atendimento de 50 (cinquenta) usuários por mês.
Parágrafo Único: O quantitativo de produção de que trata o caput poderá variar de
acordo com o nível de complexidade dos cuidados, o perfil da maioria dos usuários
admitidos e as características geográficas, de mobilidade e outras peculiaridades do
território.
Art. 46. O PID deverá garantir continuidade e regularidade, inclusive aos finais de
semana e feriados, da assistência aos usuários, de acordo com seus PTS.
§ 1º A EMAD deverá funcionar por, no mínimo, 12 (doze) horas diurnas nos sete dias
da semana, podendo ser o trabalho dos profissionais organizado no formato de regime
de plantão, facultado a jornada diária máxima de 12 horas ininterruptas.
§ 2º A EMAP deverá apoiar a EMAD nos dias úteis e, quando necessário, ter
escala especial para finais de semana e feriados de acordo com o PTS dos usuários
a serem assistidos.

CAPÍTULO VI
DO PROGRAMA DE OXIGENOTERAPIA DOMICILIAR (POD)

Art. 47. A oxigenoterapia é um tratamento em que há oferta do gás oxigênio em
suplementação à respiração normal, que pode ser implementada tão logo preenchido os
critérios para o fornecimento, mesmo em ambiente domiciliar. Desta forma, a
oxigenoterapia na atenção domiciliar é utilizada sempre que for identificada a
necessidade de suplementação de oxigênio para manter a estabilidade clínica em
domicílio, preservando a independência e a funcionalidade do usuário, e:
I - Consiste em assistir pessoas com doenças pulmonares que resultam em insuficiência
respiratória crônica causada por lesões pulmonares irreversíveis (Doença Pulmonar
Obstrutiva Crônica – DPOC, bronquiectasia, fibrose cística e fibrose pulmonar), com
indicação para esse tratamento, de acordo com os parâmetros estabelecidos pela
Sociedade Brasileira de Pneumologia e Tisiologia (2000);
II - A oxigenoterapia repõe a falta de oxigênio no sangue, melhora a qualidade de vida,
previne o enfraquecimento desses órgãos. Beneficia o sono, o humor, a memória, o
desempenho das atividades físicas e a disposição geral;
III - Reduz a necessidade de internações hospitalares e o usuário recebe o tratamento
em sua casa, junto aos familiares.
Art. 48. O POD da SES/DF tem o objetivo de realizar o fornecimento dos serviços de
Oxigenoterapia Domiciliar Prolongada aos usuários residentes ou domiciliados no
Distrito Federal que têm a necessidade de serem beneficiados com a oxigenoterapia
domiciliar de:
I - Baixo fluxo (até 5 l/min),
II - Alto fluxo (até 10l/min)
III - concentrador portátil.
Parágrafo único. A necessidade e a forma de administração do O2 é de
responsabilidade do médico prescritor.
Art. 49. A Secretaria de Saúde deve oferecer o serviço em todas as Regiões de Saúde
aos usuários que possuem os critérios de acordo com o Protocolo vigente.
Art. 50. Os profissionais que atuam na RAS, devem seguir as diretrizes relacionadas no
Protocolo de Oxigenoterapia Domiciliar que tem o objetivo de padronizar a
organização do Programa de Oxigenoterapia Domiciliar - POD para garantir eficiência
ao acesso e monitoramento dos usuários aos equipamentos disponíveis no POD, com a
finalidade de diminuir o número de intercorrências e internações desnecessárias.
Art. 51. A monitorização assistencial do usuário classificado como AD1 deverá ser
realizada pela equipe da Estratégia de Saúde da Família mensalmente com registro em
prontuário eletrônico no sistema e-SUS:
I - A primeira avaliação médica deverá acontecer após 3 (três) meses da admissão do
usuário no POD;

II - O médico da equipe de saúde da família de referência no território fará a
reavaliação dos usuários a cada seis meses para verificação da necessidade, e/ou
eventuais ajustes na oferta de oxigênio, sendo inicialmente realizada por meio da
oximetria de pulso (realizada com doença estável e em ar ambiente), seguido ou não de
gasometria arterial, conforme necessidade;
III - Registrar alta ou óbito do usuário do Programa de Oxigenoterapia Domiciliar.
§ 1º A UBS de referência no território é responsável por realizar, por meio de visita
domiciliar e enviar formulário Check List de acordo com o protocolo vigente, em
sistema eletrônico, para o NRAD do território.
§ 2º Após alta do POD o usuário continua sendo acompanhado pelo médico assistente
da UBS de referência para realização de exames complementares, considerando a
evolução clínica e as alterações detectadas em relação à toxicidade da oxigenoterapia.
§ 3º O acesso aos ambulatórios ou serviços de referência em pneumologia é regulado
via sistema de regulação, sua solicitação pode ser realizada por qualquer médico
assistente da rede SES/DF.
Art. 52. É responsabilidade dos profissionais das EMAD e EMAP que atuam no POD:
I - Receber os documentos de solicitação de inclusão no POD, via e-mail, sistema
eletrônico ou presencialmente;
II - Verificar se os critérios estão de acordo com o protocolo e enviar o pedido para
o(s) fiscal(is) de contrato designado(s);
III - Registrar a solicitação de agendamento, saída e devolução do empréstimo de
cilindro de transporte pelo usuário;
IV - Registrar no sistema e-SUS, a partir da Ficha de Atendimento Domiciliar
(ANEXO III), todos os atendimentos realizados aos usuários admitidos no POD;
V- Incluir no sistema de prontuário eletrônico, TrakCare, na Ala do Programa de
Oxigenoterapia Domiciliar, os usuários admitidos no POD.
VI - Excluir no sistema de prontuário eletrônico, TrakCare, na Ala de Internação
Domiciliar, os usuários de alta no POD.
Parágrafo Único: é responsabilidade da EMAD registrar no sistema e-SUS, a partir do
preenchimento da Ficha de Avaliação de Elegibilidade e Admissão (ANEXO II), por
apenas um profissional de nível superior da EMAD, todas as avaliações para admissão
no POD.

CAPÍTULO VII
DO SERVIÇO DE ATENÇÃO DOMICILIAR

DE ALTA COMPLEXIDADE (SAD-AC)
Art. 53. O Serviço de Atenção Domiciliar de Alta Complexidade (SAD-AC), consiste
numa modalidade de atenção à saúde integrada à Rede de Atenção à Saúde (RAS),
complementar ao PID, caracterizada por um conjunto de ações de promoção à saúde,
prevenção e tratamento de doenças e reabilitação prestadas em domicílio, com garantia
de continuidade de cuidados para usuários elegíveis na modalidade AD 3.
Art. 54. O SAD-AC da SES/DF tem o objetivo de:
I - Reduzir a necessidade de internações hospitalares e o usuário receber o tratamento
em sua residência ou domicílio;
II- Desospitalizar os usuários adultos e pediátricos que se encontram internados em
Unidade de Terapia Intensiva (UTI), sem indicação de manutenção da internação e
tratamento nestas Unidades, clinicamente estáveis e cronicamente dependentes de
tecnologia, de acordo com os critérios de elegibilidade do programa e dos objetos de
contratação vigente.
Art. 55. A Secretaria de Saúde deve oferecer o serviço em todas as Regiões de Saúde
aos usuários que possuem os critérios de acordo com o Protocolo vigente.
Art. 56. Os profissionais que atuam na RAS, devem seguir as diretrizes relacionadas no
Protocolo de Desospitalização que tem o objetivo de padronizar a organização do
Serviço de Atenção Domiciliar de Alta Complexidade (SAD-AC) para garantir
eficiência ao acesso e monitoramento dos usuários, com a finalidade de diminuir o
número de intercorrências e internações desnecessárias.
Art. 57. A responsabilidade e o protagonismo do SAD-AC com os usuários da
modalidade AD3 não excluem a responsabilidade dos serviços da APS com relação à
sua população adscrita nem a necessidade de um plano de cuidado compartilhado.
Art. 58. É responsabilidade dos profissionais das EMAD e EMAP que atuam no SAD-
AC:
I - Acompanhar por meio da EMAD e EMAP do território de referência os usuários
com critérios para o SAD- AC quanto à avaliação, admissão, alta e prestação da
assistência à saúde, quando o objeto do serviço não estiver vinculado à contratação de
empresa para a prestação da assistência à saúde;
II - Registrar no sistema e-SUS, a partir da Ficha de Avaliação de Elegibilidade e
Admissão, (ANEXO II), todas as avaliações, inclusive a partir da busca ativa, para
admissão ou alta no SAD-AC com o preenchimento por apenas um profissional de
nível superior da EMAD por usuário avaliado;
III - Registrar no sistema e-SUS, a partir da Ficha de Atendimento Domiciliar
(ANEXO III), todos os atendimentos realizados aos usuários admitidos no SAD-AC
com o preenchimento de cada profissional que realizar o atendimento;
IV - Incluir no sistema de prontuário eletrônico, TrakCare, na Ala de Internação
Domiciliar, os usuários admitidos no SAD-AC;
V - Excluir no sistema de prontuário eletrônico, TrakCare, na Ala de Internação
Domiciliar, os usuários de alta no SAD-AC.
Parágrafo Único. Fica facultado à EMAD prestar assistência apenas na modalidade AD
2, desde que seja comprovado que não possua condições técnicas e operacionais para a
execução assistencial da modalidade AD 3.
Art. 59. Para ter acesso ao programa, o usuário deverá ter critérios para admissão ao
ser avaliado pelo médico assistente da unidade de internação, com o preenchimento
dos formulários de avaliação. Essas fichas serão analisadas pelo setor responsável pela
regulação de vagas e, caso o usuário possua critério para o programa, será
desospitalizado e assistido em casa por uma equipe multiprofissional.
I - As solicitações para admissão no SAD-AC procedentes de demandas externas
(Defensoria Pública, Ministério Público, Ouvidoria, hospitais particulares etc.) deverão ser
encaminhadas com a solicitação para o SAD-AC com as fichas de avaliação
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devidamente preenchidas e legíveis ao Complexo Regulador da SES/DF, para avaliação
da possibilidade de admissão.
II - Os usuários AD3 inelegíveis para assistência pelo PID conforme critérios da Portaria
GM/MS Nº 3.005, de 2 de janeiro de 2024 e elegíveis para o SAD-AC, conforme
critérios de inclusão, serão encaminhados para admissão, condicionada à disponibilidade
de vagas e inseridos no SISLEITOS pelo regulador.
III - Quando da impossibilidade de admissão imediata no SAD-AC, os usuários terão
seus nomes incluídos em lista de espera pelo complexo regulador.
IV - Caso o usuário não tenha critérios para o SAD-AC, o Complexo Regulador preenche
o Instrumento de Avaliação da Elegibilidade e Complexidade da Atenção Domiciliar -
IAEC (ANEXO I) e encaminha por sistema eletrônico a demanda à Gestão de Leitos que,
conforme fluxo interno da SES/DF:
V - Os usuários classificados como AD1 serão encaminhados, via sistema eletrônico,
pela Gestão de Leitos às DIRAPS e serão assistidos pela eSF de referência;
VI - Os usuários classificados como AD2 e AD3, serão encaminhados para o NRAD de
referência do usuário.
Parágrafo Único: Quando o objeto do serviço estiver vinculado à contratação de empresa
para a prestação da assistência à saúde, as EMAD e EMAP do território de referência no
SAD-AC devem acompanhar os usuários admitidos quanto aos atendimentos e
assistência não previstas em contrato vigente, com o preenchimento completo da FICHA
DE ATENDIMENTO DOMICILIAR (para uso exclusivo do SAD) para cada
atendimento realizado por profissional do SAD.

CAPÍTULO VIII
DA REDE DE ATENÇÃO À SAÚDE (RAS)

Seção I
Dos medicamentos e materiais

Art. 60. Os medicamentos e produtos para saúde de uso do SAD serão garantidos pelas
Unidades de Referência da Região de Saúde.
Parágrafo Único - O SAD deverá solicitar medicamentos e produtos para saúde conforme
estabelecido pelas áreas técnicas da gestão central, mediante as necessidades do serviço e
de forma a garantir as ações e procedimentos da unidade.
Art. 61. Os medicamentos fornecidos ao usuário deverão constar da relação de
medicamentos padronizados e serão dispensados pelas Unidades Básicas de Saúde,
Farmácia do Componente Especializado e Farmácias de Média Complexidade, em
conformidade com os protocolos estabelecidos pela SES/DF.

Seção II
Da coleta de exames

Art. 62. O SAD deverá oferecer coleta domiciliar de exames laboratoriais.
§ 1º O agendamento para coleta e a entrega de resultados de exames deverão estar
disponíveis aos usuários durante o horário integral de funcionamento do SAD.
§ 2º O acondicionamento e transporte das amostras coletadas pelo SAD deverão seguir as
orientações do Laboratório Central de Saúde Pública e/ou do Laboratório de Análises
Clínicas da Região de Saúde.
§ 3º A solicitação e a coleta dos exames deverá ser registrada pelo profissional assistente
no prontuário eletrônico e deverá ser orientada pelas diretrizes clínicas e protocolos
assistenciais recomendados pela Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, e, na
sua ausência, os recomendados pelo Ministério da Saúde.
§ 4º Os resultados serão disponibilizados no sistema eletrônico pelo laboratório e
poderão ser impressos conforme a necessidade do usuário ou do SAD.
§ 5º A interpretação dos resultados deverá ser registrada pelo profissional assistente no
prontuário eletrônico.

Seção III
Da regulação para especialidades e exames de imagem

Art. 63. Cada equipe de atenção domiciliar deverá ter servidores capacitados e
cadastrados no Sistema de Regulação de sua Região de Saúde para inserção de consultas
e exames.
Art. 64. O monitoramento e avaliação dos encaminhamentos às especialidades e
solicitação de exames deverão ser feitos pelo profissional solicitante.
Art. 65. Os formulários para consultas de especialidades e exames não regulados deverão
ser preenchidos e encaminhados pela equipe de atenção domiciliar ao setor de referência
de marcação de consultas e exames de imagens de cada Região de Saúde.

Seção IV
Do atendimento de urgência/emergência

Art. 66. O transporte de usuário do domicílio para a unidade de internação, nas situações
de emergência/urgência será feito conforme pactuação na RAS.
Parágrafo Único: A remoção para serviço de urgência/emergência, quando necessária,
deverá ser feita para o Pronto Socorro do Hospital da Regional de Saúde da SES/DF ou
Unidade de Pronto Atendimento (UPA) referenciado (a) para o endereço residencial ou
em outra unidade de saúde da SES/DF, respeitando as necessidades e a complexidade da
assistência requerida.
Art. 67. Os usuários assistidos pelos NRAD terão classificação de risco mínima na cor
laranja nas portas fixas de urgência e emergência adulto, pediátrico e obstétrico,
conforme Manual de Acolhimento e Classificação de Risco nas situações especiais
SES/DF.
Parágrafo Único: A Classificação Laranja consiste no atendimento em consultório
médico se condições e/ou sala de emergência, se necessário; São usuários com potencial
risco de agravo necessitando de atendimento médico e assistência de enfermagem
contínua; As medidas de manutenção da vida deverão ser iniciadas em qualquer ponto de
atenção da rede; Tempo de atendimento alvo: 10 minutos.

Seção V
Do transporte da equipe

Art. 68. O deslocamento da equipe do SAD é realizado em veículo designado para tal.
§ 1° Em caso de ausência de motorista e/ou veículo designado para o SAD, o Núcleo de
Transportes da Região deverá disponibilizar profissional habilitado e/ou veículo para substituí-lo.

§ 2° Nos finais de semana e feriados, a quantidade de veículos circulantes poderá ser
ajustada à demanda programada.
Art. 69. A Superintendência Regional de Saúde à qual o SAD está subordinado
deverá informar ao setor competente a necessidade de aquisição e disponibilização
de veículos para execução das ações do mesmo.
Parágrafo Único. A Superintendência Regional de Saúde deverá garantir o veículo e
condutor para a execução das ações das EMAD e EMAP.

Seção VI
Do transporte sanitário e o transporte de materiais físicos e biológicos

Art. 70. O transporte e remoção do usuário, dentro das especificidades locais e em
situações eletivas indicadas pelo SAD deverão ser realizados por meio de solicitação
no Sistema Regulador do Transporte Sanitário (SRTRS).
Art. 71. Quando necessário, o transporte de materiais físicos ou biológicos deverão
ser solicitados pelo SAD, por meio do SRTS, sendo recebidos diretamente pelo
Núcleo de Transportes.

Seção VII
Da vigilância e segurança em saúde

Art. 72. A Vigilância em Saúde constitui um processo contínuo e sistemático de
coleta, consolidação, análise e disseminação de dados sobre eventos relacionados à
saúde, visando o planejamento e a implementação de medidas de saúde pública para
a proteção da saúde da população assistida, a prevenção e controle de riscos, agravos
e doenças, bem como para a promoção da saúde.
Parágrafo Único: Os profissionais das equipes do SAD poderão realizar ações
referentes à vacinação conforme pactuações na Região de Saúde.
Art. 73. A Atenção Domiciliar e a Vigilância em Saúde deverão desenvolver ações
integradas visando a promoção da saúde e prevenção de doenças no Distrito Federal.
§ 1º A segurança do usuário deverá prever, dentro da especificidade da AD: sua
identificação; prevenção de agravo à saúde, como exemplo, lesão por pressão;
segurança na prescrição, uso e administração de medicamentos; prática de higiene de
mãos e prevenção de quedas.
§ 2º Os profissionais de saúde deverão realizar a notificação compulsória e
investigação dos casos suspeitos ou confirmados de doenças, agravos e outros eventos
de relevância para a saúde pública, conforme protocolos e normas vigentes.
§ 3º A violência interpessoal e autoprovocada são agravos de notificação
compulsória, sendo obrigatório o preenchimento da Ficha de Notificação do SINAN
correspondente pelo profissional de saúde na ocasião de suspeita ou confirmação
desses casos em usuários dos serviços de atenção à saúde.
§ 4º As violências sexuais e as tentativas de suicídio devem ser notificadas
imediatamente (preenchimento do instrumento físico, digitação da ficha de notificação
digital no SINAN e encaminhamento de e-mail ao CIEVS) em até 24h do conhecimento
do fato e as demais situações de violência têm até 1 semana para o preenchimento do
instrumento físico e digitação da ficha de notificação no SINAN.
§ 5º Casos de violência devem, juntamente à notificação, ser encaminhados aos
Núcleo de Prevenção e Assistência a Situações de Violência (NUPAV), presentes
nos Hospitais Regionais.

CAPÍTULO IX
DA EDUCAÇÃO EM SAÚDE

Art. 74. É responsabilidade da GESAD e/ou dos chefes dos NRAD realizarem a
proposta de educação permanente e capacitação para profissionais do SAD e
cuidadores, indicando periodicidade e temáticas, em parceria com a Diretoria da
Superintendência Regional de Saúde à qual o SAD está subordinado e o Núcleo de
Educação Permanente da Região de Saúde, considerando as necessidades
identificadas e os principais temas de atuação no território.
§ 1º Os cronogramas devem ser encaminhados para a Subsecretaria de Gestão de
Pessoas e para a Subsecretaria de Assistência Integral à Saúde da SES/DF e deverá
ser disponibilizado aos gestores de serviços do território e profissionais.
§ 2º Os eventos de educação permanente planejados e ofertados pela Administração
Central da SES/DF deverão ser incluídos no cronograma regional.
§ 3º A frequência dos profissionais nos eventos deve ser registrada e controlada
pelos gestores de serviços do território, sendo encaminhados à Diretoria Hospitalar
da Superintendência Regional de Saúde à qual o SAD está subordinado e ao Núcleo
de Educação Permanente da Região de Saúde.
§ 4º A participação dos profissionais nos eventos de educação permanente está
condicionada à anuência da chefia imediata, ou por convocação da GESAD.
§ 5º Os gestores de serviços do território deverão identificar necessidades de
capacitação e atualização profissional dos servidores, indicando sua participação na
atividade educativa relacionada ao tema.

CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 75. Caberá aos gestores ocupantes de cargos e funções em todos os níveis
hierárquicos da SES/DF dar amplo conhecimento aos profissionais sobre o conteúdo
desta Portaria.
Art. 76. Revoga-se a Portaria nº 55, de 16 de janeiro de 2018, publicada no DODF nº
14, de 19 de janeiro de 2018, e o inciso VI do art. 6º da Portaria nº 77, de 14 de
fevereiro de 2017, que estabelece a Política de Atenção Primária à Saúde do Distrito
Federal.
Art. 77. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCILENE MARIA FLORÊNCIO DE QUEIROZ
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ANEXO I
INSTRUMENTO DE AVALIAÇÃO DA ELEGIBILIDADE E COMPLEXIDADE DA ATENÇÃO DOMICILIAR (IAEC-AD)
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ANEXO II
FICHA DE AVALIAÇÃO DE ELEGIBILIDADE E ADMISSÃO (para uso exclusivo de SAD)
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ANEXO III
FICHA DE ATENDIMENTO DOMICILIAR (para uso exclusivo de SAD)
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